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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026. 
 
CONTRATANTE 
Município de Bonito – MS 
 
OBJETO 
Registro de preços para aquisição de materiais de cozinha, utensílios e higiene para 
atender a demanda das Diversas Secretarias do Município de Bonito/MS. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas conforme possibilita o art. 24 da Lei 
14.133/2021. 
 
DATA DE ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
Dia 26/02/2026 às 08h (horário de Brasília)1 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
Até dia 12/03/2026 às 08h (horário de Brasília) 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  
Dia 12/03/2026 às 08:30h (horário de Brasília) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
Local: Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
1 No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório naquela data, o mesmo deverá 
ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização do 
Certame Licitatório, no mesmo horário. 
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EDITAL 

MUNICÍPIO DE BONITO – MS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2026 

 

Torna-se público que o Município de Bonito – MS, por meio do(a) Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, sediado(a) na Rua Coronel Pílad Rebuá, 1.780 - Centro, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, do Decreto Municipal nº 15 de 05 de fevereiro de 2024 que regulamenta 
as contratações pelo Sistema de Registro de Preços, no município de Bonito/MS, 
Decreto Municipal nº 14 de 02 de fevereiro de 2024 que Regulamenta o disposto no art. 
20 da Lei Federal n" 14.133, de 1º de abril de 2021 para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo nas categorias de qualidade "comum" e de "luxo", e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de materiais de 
cozinha, utensílios e higiene para atender a demanda das Diversas Secretarias do 
Município de Bonito/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

Item Descrição do Produto Qte Unid. 

1 
ASSADEIRA Nº 05, retangular, em alumínio resistente, medidas aproximadas: (C 45 
CM, L 32 CM, A 6 CM). 

19 UN 

2 
BACIA PLÁSTICA (pequena), capacidade mínima p/ 10 (dez) litros, confeccionada em 
polietileno de alta densidade e alta resistência à impacto. 

21 UN 

3 
BACIA PLÁSTICA - 30 LITROS (GRANDE), capacidade mínima p/ 30 (trinta) litros, 
confeccionada em polipropileno de alta densidade e alta resistência à impacto. 

24 UN 

4 
BALDE PLASTICO TIPO PEDREIRO (12 L), confeccionado em polietileno de alta 
densidade PVC, alta resistência a impacto, paredes e fundos reforçados, c/ alça de 
metal, medidas aproximadas: (D 33,0 cm, A 25,5 cm, F 19,9 cm). 

89 UN 

5 

BANDEJA RETANGULAR INOX P/ COZINHA (40 X 30 CM) tamanho médio, formato 
retangular, medindo aproximadamente 40 x 30cm, fabricada em aço inoxidável polido, 
contendo informações do produto e do fabricante estampados e/ou etiquetados na 
peça ou na embalagem. 

30 UN 

6 

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO Nº DIVERSOS 36 AO 41 - COR BRANCA. 
Calçado de uso profissional, tipo impermeável, c/ proteção extra na biqueira, 
confeccionado em policloreto de vinila (PVC) injetado em uma só peça, forrado, solado 
anti-derrapante c/ ranhuras, calcanhar reforçado de forma que facilit e o descalce, cano 
medindo aproximadamente 28cm, embalado individualmente. 

88 PAR 

7 
CESTO DE LIXO BASCULANTE (10 LITROS), com tampa vai e vem, capacidade p/ 
10 litros, fabricado em material plástico resistente, tipo polipropileno, cores variadas. 
Medidas aproximadas: (A 37,0cm, L 20,0cm, C 25,0cm). 

81 UN 

8 
CESTO DE LIXO BASCULANTE - 100 LITROS, com tampa vai e vem,  fabricado em 
material plástico resistente tipo polipropileno, cores diversas. Medidas aproximadas: 
(A 83,5cm, L 45cm, P 45,0cm). 

75 UN 

9 
CESTO DE LIXO BASCULANTE (60 LITROS)  com tampa vai e vem, capacidade p/ 
60 litros, fabricado em material plástico resistente, tipo polipropileno, cores variadas. 
Medidas aproximadas:(A 72cm, L 37cm, P 37cm). 

56 UN 
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10 
CESTO DE LIXO C/ PEDAL (10 litros), confeccionado em material plástico resistente 
tipo polietileno, capacidade aproximada de 10 litros, com acionamento da tampa por 
pedal, formato cilíndrico, cores variadas. 

77 UN 

11 

CESTO DE LIXO C/ PEDAL (50 LITROS) confeccionado em material plástico 
resistente tipo polietileno, capacidade aproximada de 50 litros, com acionamento da 
tampa por pedal, formato cilíndrico, cores variadas, dimensões aproximadas 71 x 44 x 
37 cm (a x l x p). 

51 UN 

12 

CESTO DE LIXO TELADO - 10 LITROS, Cesto de lixo para banheiro capacidade 
mínima de 10 L, em  plástico de alta densidade,  vazado, sem tampa, tamanho mínimo: 
30 cm, diâmetro mínimo: 25 cm.  O produto deverá ter etiqueta com a identificação, 
marca do fabricante e capacidade. 

57 UN 

13 
COADOR DE TECIDO 100% ALGODÃO,  na cor branca, para coação de líquidos em 
alta temperatura resistente, dimensões 20x30, cabo com 16 cm de comprimento, com 
variação de +/- 1 cm. 

99 UN 

14 
COLHER DE REFEICAO (EM INOX), confeccionada em aço inox, inteiriça, com 
espessura mínima de 1,0 mm, medindo no mínimo 19 cm 

154 UN 

15 

COLHER DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA, confeccionada em plástico resistente 
atóxico, na cor branca ou translúcida, medindo aproximadamente 10cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 
arestas, acondicionada conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

185 PCT 

16 

CONJUNTO COM 5 POTES PLÁSTICOS medidas aproximadas: pote quadrado 
pequeno alto de 1,2 litros 12x12x13 cm; pote quadrado médio alto de 1,9 litros 
14x14x15 cm; pote quadrado grande alto de 3,8 litros 18x18x17 cm; pote quadrado 
grande alto de 5,6 litros 20X20X20 cm; pote quadrado grande alto de 8,4 litros 
22x22x24 cm. 

66 CJ 

17 
COPO DE VIDRO LISO E ALTO (300 ML), transparente, com capacidade 300 ml, 
diâmetro da boca 70 mm, altura 130 mm e espessura 3 mm. 

200 UN 

18 

COPO DESCARTÁVEL 200ML (PCT C/ 100UN), de poliestireno, para líquidos, 
acondicionados em mangas com 100 copos, com peso mínimo de 198 gramas mangas 
não violadas resistente, devendo constar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravados de 
forma indelével em relevo marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para a reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade do 
copo; os copos deverão estar em conformidade com a norma técnica 14865/2002 
ABNT. 

3689 PCT 

19 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML (PCT C/ 100UN)- com capacidade de 50ml, de 
poliestireno, para líquidos, com capacidade de 50 ml, acondicionados em mangas de 
100 copos, com peso mínimo de 0,75 gramas; mangas não violadas e protegidas em 
caixa de papelão resistente, devendo contar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravados de 
forma indelével em relevo marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade do copo; 
os copos deverão estar em conformidade com a norma técnica 14865/2002 ABNT. 

1619 PCT 

20 
DESENTUPIDOR DE SANITARIO (50 CM), corpo fabricado em borracha, c/ cabo de 
madeira com revestimento plástico medindo aproximadamente 50cm. 

38 UN 

21 
ESCORREDOR DE LOUÇAS (EM INOX), com capacidade mínima para 16 pratos, 
com compartimentos apropriados para colocação de pratos, copos e talheres, medindo 
aproximadamente 45cm x 30cm. 

23 UN 

22 
ESCOVA P/ LIMPEZA, confeccionada em polipropileno, formato anatômico, com 
cerdas de nylon, formado ovalado ou retangular, dimensões mínimas 13 cm x 6 cm x 
1cm Composição: Pigmento, matéria sintética e metal. 

44 UN 

23 
ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO, com cerdas de nylon, cabo de plástico 
resistente e base redonda. 

61 UN 

24 
FACA DE COZINHA (EM INOX), para uso na cozinha, grande, com cabo em madeira, 
medidas aproximadas: (L 132 mm, A 39 mm, C 445 mm). 

33 UN 

25 
FACA DE MESA / REFEIÇÃO INTEIRIÇA, fabricada em aço inox, inteiriça, com 
espessura mínima de 2 cm, medindo aproximadamente 21 cm de comprimento. 

176 UN 

26 

GARFO DESCARTAVEL P/ REFEIÇAO (PCT C/ 50 UN), confeccionado em plástico 
resistente atóxico, na cor translúcido/branca, medindo aproximadamente 15 à 16cm 
de comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas 
ou arestas, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

103 PCT 

27 

GARRAFA TERMICA DE PRESSAO - 1.000ML (CHA, LEITE,CAFE), corpo 
confeccionado em material plástico resistente, tampa de pressão, ampola interna em 
vidro térmico, c/ capacidade mínima de 01 litro, indicada p/ acondicionar chá, leite, café 
e outros líquidos, com ISO 9001. 

40 UN 

28 
GARRAFA TERMICA DE PRESSAO - 1.800ML (CHÁ, LEITE, CAFÉ), corpo 
confeccionado em material plástico resistente, tampa de pressão, ampola interna em 

58 UN 
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vidro térmico, c/ capacidade mínima de 1.800 ml, indicada p/ acondicionar chá, leite, 
café e outros líquidos, com ISO 9001. 

29 
GARRAFA TERMICA P/ AGUA - 05 LITROS, corpo confeccionado em material 
plástico resistente, tampa de pressão rosqueável e alça ergonômica p/ transporte, 
capacidade mínima de 05 litros, indicada p/ acondicionar água, suco e outros líquidos. 

27 UN 

30 

GUARDANAPO DE PAPEL - PEQUENO (PCT C/ 100UN), medindo aproximadamente 
23,5 x 22cm, confeccionado em fibras 100% naturais, na cor branco, c/ boa capacidade 
de absorção, sem furos, isento de materiais estranhos ou sujidades, pacote c/ 100 
unidades. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do 
produto, procedência de fabricação e data de fabricação e validade. 

681 PCT 

31 
Jarra com tampa, bico e alça. Em vidro, capacidade de 2 litros, transparente, para uso 
em copa/cozinha. 

38 UN 

32 Jarra de vidro transparente (mínimo 02 litros). 27 UN 

33 

LEITEIRA TIPO HOTEL- 3,4 LITROS, nº 16, fabricada em alumínio resistente, 
capacidade aproximada de 3,4 litros, alça c/ cabo em madeira acabada e envernizada, 
composição e informações do fabricante. medidas aproximadas: (D 16 cm, A 16 cm, 
Volume 3,4 litros). 

16 UN 

34 
LEITEIRA TIPO HOTEL 6,3 L, nº 20, fabricada em alumínio resistente, capacidade de 
6,3 litros, alça c/ cabo em madeira acabada e envernizada, composição e informações 
do fabricante, medidas aproximadas: (D 20 cm, A 20 cm, Volume 6,3 litros). 

21 UN 

35 
MANGUEIRA DE JARDIM (50 METROS), medindo no mínimo 50 m, em PVC 
(Policloreto de Vinila) 100% virgem. Espessura mínima 1mm, pressão de trabalho 
mínima 8,0kgf/cm2, ruptura máxima 25kgf/cm2, diâmetro interno mínimo 3,17mm. 

35 ROLO 

36 
PÁ COLETORA P/ LIXO (GALVANIZADA), medindo no mínimo 54cm, com aparador 
em metal resistente, medindo no mínimo 20 x 20, cabo em madeira e com ponteira. 

85 UN 

37 

PANELA DE PRESSÃO DOMÉSTICA 10 LITROS, nº 45, c/ capacidade mínima de 10 
litros, fabricada em alumínio polido de 1ª qualidade, c/ válvula (escape de pressão) e 
trava de segurança, anel de vedação na tampa, cabo c/ pegador em material atérmico, 
contendo selo de garantia, composição e informações do fabricante, certificada pelo 
INMETRO. 

15 UN 

38 

PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA (C/ 03UN), embalagem com 03 unidades, fragrância 
diversas, contendo tensoativo não iônico dodecibenzeno sulfonato de sódio, 
emoliente, coadjuvante, corante e fragrância. Deverá conter na embalagem lote, data 
de fabricação e data de validade, nome do responsável técnico. 

524 PCT 

39 
PENEIRA P/ COZINHA - PLÁSTICA (25 CM), com 25 cm de diâmetro, corpo e cabo 
em material plástico resistente. 

31 UN 

40 
PILHA ALCALINA TIPO PALITO AAA, fabricada em níquel metal, carga de 
aproximadamente 1.5v, acondicionadas em cartela c/ 02 unidades. 

680 CARTE 

41 
PILHA ALCALINA TIPO PEQUENA AA, fabricada em níquel metal, carga de 
aproximadamente 1.5v, acondicionadas em cartela c/ 02 unidades. 

430 CARTE 

42 
PORTA FILTRO PARA CAFE Nº 103, em material plástico térmico com bordas 
reforçadas. 

25 UN 

43 
SUPORTE P/ COPO DESCARTAVEL - AGUA, material acrílico, material extremidade 
inox, transmitância transparente, uso copos descartáveis, capacidade copo 180/200 
ml, tamanho 13x12x48cm. 

36 UN 

44 

SUPORTE PARA SABONETE LIQUIDO, COM RESERVATÓRIO  900 ML, com visor 
de nível do produto, de polietileno de alto impacto, com kit para fixação na parede 
incluindo buchas e parafusos. embalagem contendo identificação do produto e marca 
do fabricante. 

63 UN 

45 
VASILHA EM PLASTICO C/ TAMPA, plástico resistente com tampa, com capacidade 
para 50L. 

16 UN 

46 
VASSOURA DE PALHA (sisal), tufo de aproximadamente 15 cm de diâmetro amarrado 
com arame resistente, cabo de madeira. 

40 UN 

47 
VASSOURA DE PIAÇAVA, 20 x 3 cm, corpo de madeira, cabo em madeira medindo 
aproximadamente 1,50 m. 

42 UN 

48 
XICARA DE CAFE C/ PIRES, de vidro transparente, com capacidade para no mínimo 
50 ml e vidro colorido ou não. 

208 UN 

49 
PRATO DE VIDRO (RASO), de vidro transparente, cores variadas, para refeição, 
resistente, vidro temperado, original do fabricante, e informações do fabricante, 
estampado na embalagem. 

174 UN 

50 
JARRA PLÁSTICA C/ TAMPA, confeccionada em material plástico resistente, 
transparente, c/ capacidade mínima de 04 litros, indicada p/ acondicionar água, suco 
e outros líquidos, contendo selo de garantia, composição e informações do fabricante. 

28 UN 

51 
BORRIFADOR DE AGUA (500 ML). Confeccionado em material plástico resistente, na 
cor branca, com capacidade de 500ml. 

125 UN 

52 
Caixa plástica tipo cuba, capacidade 16 litros, largura externa 300mm, altura 97mm, 
comprimento 510 mm, na cor branca com tampa. 

30 UN 

53 
COLHER DESCARTAVEL P/ CAFE, medindo 8,5cm,  pacote com 200 unidades, em 
material atóxico próprio para contato com alimentos. 

79 PCT 
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54 
GARFO DE MESA / REFEIÇÃO, em aço inoxidável, cabo inteiriço sem emenda, 
medindo aproximadamente 19,6cm de comprimento, peso mínimo de 31,7g. 

192 UN 

55 GARRAFA TERMICA INOX (2.500ML) 36 UN 

56 
Pano de chão alvejado saco duplo costurado, grosso, 40 x 60 centímetros. 100% 
algodão. 

202 UN 

57 Pano de chão xadrez 60x35. 218 UN 

58 
PRATO DE VIDRO (FUNDO), de vidro transparente, cores variadas, para refeição, 
resistente, vidro temperado, original do fabricante, e informações do fabricante, 
estampado na embalagem. 

112 UN 

59 

TABUA DE CARNE - 50X50CM (EM POLIETILENO), confeccionada em polietileno de 
1ª qualidade, inquebrável e impermeável, formato retangular, c/ uma das extremidades 
em forma de alça, indicada p/ cortar carne ou legumes, medindo aproximadamente 50 
x 50 cm (C x L), na cor branco. 

21 UN 

60 
BULE EM ALUMÍNIO, resistente, com cabo de madeira e tampa em alumínio, medidas 
aproximadas: D 13,5 cm, A 21,5 cm, Volume 3 litros. 

28 UN 

61 
Canecão em alumínio batido, para uso em cozinha material resistente, sem partes de 
madeira, capacidade de 2 litros. 

28 UN 

62 
Chaleira em alumínio resistente, capacidade para aproximadamente 3 litros, com alça 
de madeira e tampa em alumínio. 

31 UN 

63 Colher para refeição em alumínio, cabo inteiriço sem emenda. 114 UN 

64 

COPO DESCARTÁVEL 180ML (PCT C/ 100UN), de poliestireno, para líquidos, 
acondicionados em mangas com 100 copos, com peso mínimo de 198 gramas mangas 
não violadas resistente, devendo constar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravados de 
forma indelével em relevo marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para a reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade do 
copo; os copos deverão estar em conformidade com a norma técnica 14865/2002 
ABNT. 

3834 PCT 

65 
Faca em aço inox inteiriça, com espessura mínima de 2,0 cm, medindo no mínimo 21 
cm. 

136 UN 

66 
Faca profissional, em aço inoxidável, para corte em frango, suínos e bovinos, cabo 
antimicrobial, tamanho da lâmina 10 polegadas. 

17 UN 

67 Porta bolo (boleira) em vidro com c/ tampa, com no mínimo 30 cm. 43 UN 

68 
ACIDO MURIATICO (FRASCO C/ 1L), em liquido composto de HCL+H2O incolor para 
limpeza em geral, acondicionado em frasco contendo 1 litro do produto. 

954 FRASC 

69 

AGUA SANITARIA (FRASCO C/ 1L), concentração mínima de 02% de cloro ativo, 
pronto p/ uso, composição básica: hipoclorito de sódio, carbonato de sódio e água, 
acondicionada em embalagem plástica original de fábrica c/ 01 litro, contendo 
especificação do produto, informações do fabricante, químico responsável, indicações, 
precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

3085 UN 

70 

ÁLCOOL LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, 70%,, límpido, incolor, isento de material em 
suspensão, volátil, composto por álcool etílico hidratado, Teor alcoólico (° INPM 92,8-
93,5 II0 GL 95,0-96,0) PH (Puro 6,0-8,0) embalagem plástica PEAD (polietileno de alta 
densidade). Embalagem de 5 L. 

734 UN 

71 

BRILHA ALUMINIO (FRASCO C/ 500 ML), indicado p/ uso doméstico, à base de 
glicerina c/ grande eficácia na neutralidade p/ o usuário. acondicionado em frasco c/ 
500ml, contendo especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

170 FRASC 

72 

CERA LÍQUIDA incolor, embalagem plástica de 850ml, auto brilho, pronto uso, (para 
uso sem auxílio de enceradeira), composição: parafina, cera de carnaúba, 
emulsificante, alcalinizante, plastificante, coadjuvante, formol, perfume, água, com 
validade mínima de até 180 dias. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote e validade. 

219 UN 

73 

DESINFETANTE - USO GERAL, embalagem de 2 litros diversos aromas (eucalipto, 
lavanda, floral, talco entre outros) concentrado e perfumado, com tampa de rosca. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote e validade. 

1933 GALÃO 

74 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE (FRASCO C/ 360ML), embalagem reciclável e 
aerosol, validade de no mínimo 3 anos a partir da data de fabricação, produto não 
contendo CFC, inofensivos para camada de ozônio, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

921 FRASC 

75 

DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, CONCENTRADO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 500 ML, para lavagem de utensílios de copa/cozinha e aplicação para 
remoção de gordura e sujeira em geral, com tampa de bico econômico, composição: 
Alquil benzeno sulfonado de sódio linear, alquil bezeno sulfonato de trietanolamina, 
lauril éster sulfato de sódio, coco amido propil betaína, sulfato de magnésio, EDTA, 
formol, corante, perfume e água, com tensoativo biodegradável. O produto deverá 

2249 UN 
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conter o nome do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro ou 
notificação no ministério da saúde, testado e aprovado por dermatologistas. 

76 
ESPONJA DE LA DE AÇO CARBONO (PCT C/ 08UN), o produto deve ter registro no 
Ministério da Saúde. Embalado em pacotes de 60 g (peso líquido) com 8 und cada, 
com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

574 PCT 

77 

ESPONJA DUPLA FACE MULTI-USO (PCT C/ 03UN), medindo no mínimo 110 x 75 
x 20 mm, composição de espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, parte verde com fibra sintética com abrasivo, para limpeza pesada, parte 
amarela espuma de poliuretano, para limpeza mais leve. 

376 PCT 

78 
FILTRO DE PAPEL P/ CAFE N°103 (CX C/ 40UN), para coação de líquidos em alta 
temperatura, resistente, aba para facilitar a abertura, 100% celulose, caixa com 40 
unidades. 

164 CX 

79 
FLANELA P/ LIMPEZA - 30X50CM, confeccionada em tecido 100 % algodão, alta 
absorção de umidade, bordas overiocadas, medindo aproximadamente 30 x 50cm, cor 
amarela, acondicionada em embalagem plástica individual. 

616 UN 

80 

GARFO DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA, confeccionado em plástico resistente 
atóxico, na cor branco ou translúcido, medindo aproximadamente 10cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 
arestas, acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

132 PCT 

81 
LIMPA PEDRA (EMBALAGEM 1L), combinação de ácido clorídrico sulfônico, água e 
corante. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote e validade. 

532 UN 

82 

LIMPA VIDROS E ACRILICOS (FRASCO C/ 500 ML), líquido, perfumado, princípio 
ativo: lauril éter sulfato de sódio, ideal p/ limpeza de superfícies vitrificadas, 
acondicionado em frasco c/ 500ml, contendo especificação do produto, informações 
do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação 
e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

266 FRASC 

83 

LIMPADOR CONCENTRADO (FRASCO 500ML), para limpeza pesada, com no 
mínimo 500 ml, que contenha em sua formulação linear alquil benzeno sulfonato de 
sódio, tensoativo não iônico, alcalinizante, éter glicólico, álcool, com tampa e bico 
econômico. Indicado para remover gorduras, fuligem, poeira, para limpeza de cozinha, 
banheiro, pias e azulejos. 

253 FRASC 

84 

LIMPADOR MULTI-USO (FRASCO C/ 500 ML), concentrado, de uso doméstico, com 
no mínimo de 500 ml, aromas diversos com embalagem plástica e bico dosador. 
Composição: alquil benzeno sulfonato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrante, fragrância e água. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

643 FRASC 

85 

LUSTRA MOVEIS (FRASCO C/ 500ML), a base de silicone, perfume suave e ação de 
secagem rápida, acondicionado em frasco c/ 500ml, contendo especificação do 
produto, informações do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de 
uso, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 

140 UN 

86 

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA (P, M, G OU GG). Em látex natural e dorso em 
neoprene, anti-derrapante, anatômica, forro 100% algodão anti-alérigo, ideal para 
serviços gerais de limpeza, acondicionada em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, procedência e data de fabricação. 
O produto deverá ter Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

264 PAR 

87 
PALHA DE AÇO Nº 0, embalagem plástica com 25g, original do fabricante com 
indicação de uso. 

126 UN 

88 
PANO DE LIMPEZA MULTI-USO (PCT C/ 05UN), de ação bactericida, c/ ondas e 
furinhos  que auxiliam na retirada de sujeiras, pacote c/ 05 unidades contendo 
informações do fabricante. 

192 PCT 

89 
PANO P/ LIMPEZA DE CHÃO, medindo no mínimo 80x50cm, alvejado, 100% algodão, 
alta absorção de umidade, com costuras laterais, com informações do fabricante e 
composição estampado no corpo da peça. 

372 UN 

90 

PANO P/ LIMPEZA DE COPA-COZINHA, confeccionado em tecido 100% algodão, alta 
absorção, fácil enxágue, alta resistência, c/ selo ou etiqueta fixados na peça, contendo 
a composição e informações do fabricante, medindo aproximadamente 70 x 42cm, na 
cor branco. 

233 UN 

91 

PAPEL ALUMÍNIO, medindo aproximadamente 45cm de largura x 6,5m de 
comprimento, sem furos e isento de sinais de oxidação, acondicionado conforme a 
praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

94 ROLO 

92 
PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA - 30MX10CM (PCT C/ 04 ROLOS), não reciclado, 
branco, macio, sem perfume, contento 04 rolos, em embalagem plástica, picotado e 

5217 PCT 
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gofrado ou texturizado, 100 % virgem, folha dupla de alta qualidade, cada rolo com 30 
metros, informação do fabricante estampados na embalagem. Certificado pela ISO 
9001:2000. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote e validade. 

93 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO (C/250 FOLHAS) uso sanitário, de 
primeira qualidade, padrão luxo, interfolhado, 2 dobras, branca, com 100% de fibras 
celulósicas, macia, com alta absorção, papel não reciclado, medidas aproximadas de 
23 x 21cm, em pacote com 5 maços de 250 folhas cada um; e embalagens aceitáveis: 
maços separados referencialmente por tiras plásticas e fardos acondicionados em 
plástico ou duplamente embalados (plástico seguido de papel). 

2252 PCT 

94 

PRATO DESCARTAVEL P/ SOBREMESA (PCT C/ 10UN), confeccionado em plástico 
resistente atóxico, na cor branco, medindo aproximadamente 15cm de diâmetro, isento 
de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, acondicionado 
conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e integridade do produto 
até seu uso, pacote c/ 10 unidades. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

514 PCT 

95 REFIL P/ RODO DE ALUMINIO - 60CM, borracha preta. 111 UN 

96 
RODO DE ALUMINIO - 60CM, c/ 01 (uma) lâmina em borracha reforçada, removível, 
macia, fixada na parte inferior da base, medindo aproximadamente 60cm, cabo de 
alumínio medindo aproximadamente 1,50m de comprimento. 

148 UN 

97 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO EMBALAGEM (C/ 05 UNIDADES), de 200g cada, 
com registro do Ministério da Saúde, químico responsável, validade mínima de 24 
meses a partir da entrega do produto. 

102 PCT 

98 

Detergente em pó para lavagem de roupas, uso doméstico, acondicionado em 
embalagem original do fabricante, em caixa de papelão resistente, com peso líquido 
mínimo de 800 g, de qualidade e desempenho equivalentes aos produtos das marcas 
OMO, Tixan Ypê ou Brilhante, admitindo-se qualquer outro fabricante que atenda 
integralmente às especificações técnicas descritas neste item. O produto deverá 
possuir formulação contendo, no mínimo, tensoativo aniônico biodegradável (como 
alquil benzeno sulfonato de sódio), agentes alcalinizantes, sequestrantes, 
coadjuvantes, agente antirredepositante, enzimas, branqueador óptico, fragrância, 
corante e carga, sendo adequado para lavagem manual e em máquina. Deverá estar 
devidamente regularizado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
na categoria de saneante domissanitário, conforme legislação vigente, constando na 
embalagem número de registro ou notificação, nome e CNPJ do fabricante ou 
importador, responsável técnico quando exigido, composição, modo de uso, 
advertências, data de fabricação e prazo de validade. 

1123 CX 

99 

SABONETE LIQUIDO (GALAO C/ 5L), p/ higienização das mãos, bacteriostático, c/ 
hidratante, amaciante e essência aromatizante, acondicionado em embalagem original 
de fábrica, galão c/ 05 litros, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de uso, data 
de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

401 GALÃO 

100 
SACO PLASTICO DE LIXO, 150 LITROS, 12 MICRA...Saco de lixo na cor azul com 
dimensões 900 mm x 1050 mm, espessura 12 micras e capacidade de 150 litros. 
Extremamente reforçado. Pacote com 05 unidades. 

356 PCT 

101 

SACO PLASTICO P/ LIXO 100L (PCT C/ 05UN), em polietileno, capacidade p/100 
litros, espessura mínima de 12 micras, acondicionado em embalagem plástica original 
de fábrica, contendo especificação do produto, informações do fabricante, indicações 
e precauções de uso, pacote c/05 unidades. 

4159 PCT 

102 
SACO PLASTICO P/ LIXO 15L (PCT C/ 10UN), espessura mínima de 12 micras, 
reforçado, em polietileno, sanfonado lateralmente e com costura eletrônica no fundo, 
resistente, pacote com no mínimo 10 unidades. 

1062 PCT 

103 

SACO PLASTICO P/ LIXO 200L (PCT C/ 5UN), capacidade para 200 litros, reforçado, 
em polietileno, sanfonado lateralmente e com costura eletrônica no fundo, resistente, 
medindo aproximadamente 90 x 113 cm, com espessura do plástico de no mínimo 15 
micras, pacote com no mínimo 5 unidades. 

15403 PCT 

104 

SACO PLASTICO P/ LIXO 30L (PCT C/ 10UN), reforçado, em polietileno, sanfonado 
lateralmente e com costura eletrônica no fundo, resistente, medindo aproximadamente 
59 x 62 cm, com espessura do plástico de 10 micra, pacote com no mínimo 10 
unidades. 

1772 PCT 

105 

SACO PLASTICO P/ LIXO 50L (PCT C/ 10UN), em polietileno, capacidade p/ 50 litros, 
espessura mínima de 10 micras, acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica, contendo especificação do produto, informações do fabricante, indicações e 
precauções de uso, pacote c/ 10 unidades. 

1612 PCT 

106 
TOUCA DESCARTAVEL (SANFONADA), com elástico nas bordas, confeccionada em 
não tecido, 100% prolipropileno, hipoalergenica, não estéril, fabricada mediante 
costura ultrasonica, tamanho único, cor branca, pacote ou caixa com 100 unidades. 

165 CX 

107 
VASSOURA DE NYLON, cerdas c/ ponta desfiada, corpo de madeira medindo 
aproximadamente 30 x 05cm, c/ cabo de no mínimo 1,50m de comprimento. 

149 UN 
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108 

VASSOURA DE PELO TIPO DOMESTICO, para uso doméstico com base pintada, 
dimensões aproximadas: (C 30 cm x L 4,5 cm x A 3,5 cm) com cerdas de nylon, com 
altura de 5 cm com aproximadamente 92 tufos, cabo de madeira cedro medindo 1,30 
m e diâmetro de 22 mm. deverá constar no produto etiqueta com dados de 
identificação do fabricante e marca. 

94 UN 

109 

SACO PLASTICO P/ LIXO 200L (UNITÁRIO), capacidade para 200 litros, reforçado, 
em polietileno, sanfonado lateralmente e com costura eletrônica no fundo, resistente, 
medindo aproximadamente 92 X 115 cm, com espessura do plástico de no mínimo 15 
micras. 

5300 UN 

110 

PALITO DE DENTE (CX C/ 100UN), confeccionado em madeira de 1ª qualidade, 
isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, caixa c/ 100 unidades (palitos). A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação do produto e procedência de 
fabricação. 

50 CX 

111 
RASTELO - VASSOURA, PLASTICA, 26 DENTES: Uso Jardim/Rastelo, Material 
Polipropileno De Alta Resistência, 26 Dentes, Cabo De Madeira De 120 M. 

123 UN 

112 Rastelo plástico 37x8cm, 14 dentes com cabo. 45 UN 

113 
TRAVESSA DE VIDRO COM NO MINIMO (2,2 L). Com alavanca de pressão e alça 
para transporte. 

17 UN 

114 

CANECA PLASTICA COMUM - 300 ML (COR AZUL), não descartável, confeccionada 
em polipropileno homopolímero injetado, virgem e atóxico, pigmentado na cor azul 
escuro, alça fechada medindo aproximadamente 0,78mm de altura x 0,77mm de 
diâmetro interno na parte superior c/ cantos arredondados, peso aproximado de 48g, 
capacidade volumétrica de no mínimo 300ml, espessura de parede mínima de 
2,20mm, adequada p/ suportar temperaturas de até 100 °C, contendo selo de garantia, 
deverá estar de acordo com a Resolução 105 de 19/05/1999 da ANVISA e suas 
atualizações e demais especificações das normas NBR 11737 e NBR 11738 da 
Associação Brasileira Normas Técnicas e composição e informações do fabricante. 

132 UN 

115 

COLHER DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO, confeccionada em plástico resistente 
atóxico, na cor branca ou translúcida, medindo aproximadamente 15 à 16cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 
arestas, acondicionada conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

84 PCT 

116 
BRILHA INOX (FRASCO C/ 500 ML), que realça o brilho do inox, em embalagem 
plástica reciclável, com selo de garantia. 

258 FRASC 

117 

INSETICIDA DOMÉSTICO AEROSSOL - MATA TUDO (FRASCO C/ 300 ML) (multi-
uso), sem componentes à base de petróleo, indicado p/ uso doméstico, eficaz contra 
baratas, formigas, moscas, mosquitos e pernilongos, acondicionado em frasco c/ 
300ml, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

630 FRASC 

118 
LIMPA PISO (EMBALAGEM 2 LITROS), composto de tensoativo não iônico, 
sequestrante, neutralizante, conservante, água, corante. Tipo removex ou similar. 

375 UN 

119 
Sacola plástica medindo 30cm de altura x 40cm de largura - pacote com 1000 
unidades. 

3 PCT 

120 

TOALHA DE BANHO  (simples), felpuda, confeccionada em tecido tingido 100% 
algodão, medindo aproximadamente 0,70 x 1,30m, na cor branca ou colorida. O 
produto deverá ter selo e/ou etiqueta fixados na peça, contendo a composição do 
tecido e informações do fabricante. 

60 UN 

121 

CREME DENTAL 90G (ADULTO), em pasta ou gel, sabor menta, contendo em sua 
composição: carbonato de cálcio e flúor entre 1.100 e 1.200 PPM, acondicionado em 
embalagem flexível original do fabricante c/ no mínimo 90g, constando externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, marca comercial, procedência de 
fabricação e prazo de validade estampados na embalagem. O produto deverá ser 
certificado pela ABO - Associação Brasileira de Odontologia. 

125 UN 

122 

SABONETE ADULTO EM BARRA (90G), à base de glicerina, c/ fragrâncias diversas 
e agradável, acondicionado em embalagem original de fábrica c/ peso aproximado de 
90g, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

60 UN 

123 

SHAMPOO P/ CABELO ADULTO (FRASCO C/ 300ML), indicado p/ todos os tipos de 
cabelos, suave, anti-alérgico, acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade, frasco c/ 300ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

120 FRASC 

124 
TOALHA DE ROSTO  (simples), felpuda, confeccionada em tecido tingido 100% 
algodão, medindo aproximadamente 0,50 x 0,80m, na cor branca ou colorida. O 

55 UN 
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produto deverá ter selo e/ou etiqueta fixados na peça, contendo a composição do 
tecido e informações do fabricante. 

125 
CHINELO DE DEDO, infantil,  unissex, modelo tradicional, confeccionado em 
borracha, para uso diário, tamanhos variados nº 16 ao 24. 

10 PAR 

126 
CHINELO DE DEDO, infanto-juvenil, unissex, modelo tradicional, confeccionado em 
borracha, para uso diário,  tamanhos variados nº 25 ao 32. 

10 PAR 

127 
CHINELO DE DEDO Unissex, modelo tradicional, confeccionado em borracha, para 
uso diário, nº Diversos do 33 ao 40. 

10 PAR 

128 

CONDICIONADOR P/ CABELO - NEUTRO, indicado p/ todos os tipos de cabelos, 
suave, anti-alérgico, acondicionado em embalagem plástica original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade, 
frasco c/ 300ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

50 FRASC 

129 

ESCOVA DENTAL (USO ADULTO), indicada p/ higiene bucal de uso adulto; corpo e 
âncora em polipropileno e pigmentos atóxicos; c/ cerdas de nylon macias, 
arredondados e fixados na base; cabo reto c/ formato anatômico, opaco ou 
transparente, cores variadas; acondicionada em embalagem plástica individual, 
constando externamente especificação do produto, informações do fabricante, marca 
comercial e procedência de fabricação. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

40 UN 

130 

LENÇOL PARA BERÇO, confeccionado em 100% algodão, com elástico, medindo no 
mínimo 0,60 x 1,35m (L x C), na cor branca. O produto deverá apresentar selo ou 
etiqueta fixados na peça, contendo a identificação do produto, composição e 
informações do fabricante. 

80 UN 

131 

LENÇOL P/ CAMA DE SOLTEIRO  (com elástico), confeccionado em tecido 50% 
algodão e 50% poliéster, fio penteado 30/1, medindo no mínimo 1,30 x 2,30m (L x C), 
na cor branco. O produto deverá apresentar selo ou etiqueta fixados na peça, contendo 
a identificação do produto, composição e informações do fabricante. 

100 UN 

132 

PENTE P/ CABELOS - COM CABO  (uso adulto), indicado p/ pentear e desembaraçar 
os cabelos, corpo fabricado em material plástico resistente, não-tóxico, c/ 
espaçamentos uniformes entre os dentes, medindo aproximadamente 25cm de 
comprimento, contendo as informações do fabricante. 

10 UN 

133 
PRENDEDOR DE ROUPAS, corpo fabricado em madeira resistente, mola em arame 
reforçado anti-ferrugem, medindo aproximadamente 09cm, acondicionado embalagem 
c/ 12 unidades. 

70 PCT 

134 
ABSORVENTE COM ABAS...Absorvente íntimo com abas, cobertura suave, formato 
que se ajusta a qualquer calcinha, confeccionado com fibras entrelaçadas para 
absorção de fluxo menstrual, contra vazamentos. Pacote com no mínimo 16 unidades. 

48 PCT 

135 

ALCOOL GEL 70%, gel à base de álcool para higienização, a 70%, com ação anti-
séptica, sem enxágue.  Composição: Álcool etílico, polímero carboxílico, neutralizante, 
umectante, conservante, quelante e água deionizada.  Prazo de Validade: 24 meses a 
partir da data de fabricação. Embalagem: 5 litros. 

211 GALÃO 

136 

AMACIANTE DE ROUPAS (02 L), a base de cloreto de dialquil dimetil amônio, 
coadjuvante, acidulante, preservante, corante, perfume e água, com tampa abre e 
fecha com lacre de rosquear. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote e validade. 

240 UN 

137 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL (FEMININO)...Desodorante 
aerosol, uso feminino, testado dermatologicamente, sem álcool e sem corante. Frasco 
com 150mL. 

50 FRASC 

138 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL (MASCULINO)...Desodorante 
aerosol, uso masculino, testado dermatologicamente, sem álcool e sem corante. 
Frasco com 150mL. 

50 FRASC 

139 

FOSFORO PALITO LONGO - (CX C/ no mínimo 200 PALITOS), com 5cm cada, área 
de riscagem com vida útil compatível com o número de palitos da embalagem. Material 
com o selo do INMETRO. Embalagem com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

76 CX 

140 

LUVA PROCEDIMENTO TAMANHOS P,M OU G (NÃO CIRÚRGICA). Confeccionada 
em borracha natural (Látex), íntegro e uniforme, formato anatônico, ambidestra, 
lubrificada com material bio-absorvível em quantidade adequada, resistente a tração, 
atóxica, hipoalêrgenica, não estéril, embalada em caixa com 100 unidades, com dados 
de identificação, procedência e validade. 

41 CX 

141 

PROTETOR / BLOQUEADOR SOLAR - FPS 50  (hidratante), loção suave, à prova d 
água, hipoalergênica, c/ alta proteção contra queimaduras solares provenientes dos 
raios UVA e UVB, indicada p/ peles que necessitam de um maior poder umectante, 
acondicionada em frasco c/ 120ml, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo 
de validade. 

192 FRASC 

142 
SABONETE INFANTIL EM BARRA (90G), para bebê, à base de glicerina, c/ 
fragrâncias diversas e agradável, acondicionado em embalagem original de fábrica c/ 
peso aproximado de 90g, contendo externamente especificação do produto, 

80 UN 
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informações do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de uso, data 
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 meses. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

143 

SHAMPOO P/ CABELO INFANTIL (FRASCO C/ 200ML), indicado p/ todos os tipos de 
cabelos, suave, anti-alérgico, acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade, frasco c/ 200ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

100 FRASC 

144 
Sacola plástica medindo 38cm de altura x 48cm de largura - pacote com 1000 
unidades. 

2 PCT 

145 
Máscara descartável c/elastano atóxica hipoalergênica 100 polipropileno, não estéril, 
não inflamável. C/50 unidades. 

2346 CX 

146 
PALHA DE AÇO INOX, embalagem plástica com 25g original do fabricante, com 
indicação de uso. 

78 UN 

147 

Papel toalha medindo no mínimo 20x22cm, folha simples, brancas, intercaladas tipo 
interfolhas, macias e absorvente, 100% fibra celulósicas, (embalagem com 02 rolos 
com 60 folhas), com informações do fabricante e composição estampados no corpo 
da embalagem. 

4112 PCT 

148 
QUEROSENE  (FRASCO C/ 900ML), embalagem com no mínimo 900 ml, composição: 
hidrocarbonitos 100% destilado de petróleo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote e validade. 

86 FRASC 

149 REPELENTE, frasco com 200ml. 77 FRASC 

150 

Papel Higiênico em rolo, gofrado, branco, com 100% fibras celulósicas, rolo de 
220mx09cm, não reciclado, com tubete interno reforçado de 60mm, com no mínimo 
04 fitas em papelão. Fragrância: neutra Embalagem: o acondicionamento do papel 
higiênico, em rolos, sob a forma de embalagem coletiva com 8 unidades, deverá ser 
resistente e adequada para suportar o manuseio e as condições do transporte ou da 
estocagem sem romper-se. Deverá atender as exigências previstas na portaria 153, 
de 19/maio/2008 - Inmetro. Na embalagem deverão constar informações do fabricante, 
marca, especificações do produto, composição e número de lote.  

289 PCT 

151 

ALCOOL ETILICO 92,8° INPM, desinfetante bactericida, hidratado, uso doméstico, 
acondicionado em embalagem plástica original de fábrica, frasco c/ 01 litro, contendo 
externamente especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

178 FRASC 

152 
PANÃO CRU PARA LIMPEZA (80X90CM), medindo 80 x 90cm, extra grande, para 
limpeza pesada, uso residencial, hospitalar e industrial. Composição 85% algodão no 
mínimo. Embalagem com 01 unidade. 

323 UN 

153 
JARRA PLÁSTICA C/ TAMPA, confeccionada em material plástico resistente, 
transparente, c/ capacidade mínima de 02 litros, indicada p/ acondicionar água, suco 
e outros líquidos, contendo selo de garantia, composição e informações do fabricante. 

20 UN 

154 Jarra de vidro (1,5 l). 19 UN 

155 
PILHA ALCALINA - GRANDE  (D), fabricada em níquel metal, carga de 
aproximadamente 1.5v, acondicionadas em cartela c/ 02 unidades. 

96 UN 

156 Travessa de vidro com no mínimo (3,2 l) 12 UN 

157 

DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA INTERFOLIADO (23 X 23 CM). Confeccionado 
em polipropileno, super-resistente. Design clean e moderno. Com visor frontal para 
indicar o nível do produto, facilitando a reposição. Trava de segurança. Acompanha kit 
de instalação. Indicado para uso com papéis500 folhas com 2 dobras (23cm x 23cm) 
ou250 folhas com3 dobras (23cm x 27cm). 

59 UN 

158 

Coador de café industrial tamanho mínimo de 19,5 cm de diâmetro e 22 cm de 
profundidade. Em flanela 100% algodão , cabo isolado de madeira ou material 
resistente, tamanho : industrial extra grande, tamanho mínimo de 19,5 cm de diâmetro 
e 22 cm de profundidade. 

109 UN 

159 
Coador de café industrial em flanela 100% algodão , cabo isolado de madeira ou 
material resistente, tamanho : industrial extra grande, tamanho mínimo de 15 cm de 
diâmetro e 22 cm de profundidade. 

75 UN 

160 
Removedor - limpa pedras composição tensoativo aniônico, adjuvante, coadjuvante. 
removedor de sujeiras em pedras e pisos rústicos. (tipo pedrex ou similar) galão de 5 
litros. declarar o número de registro junto a ANVISA. 

318 GALÃO 

161 
BOBINA DE PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, na cor branca, cada rolo com 600 metros, 
pacote com 08 rolos de 600 metros cada. 

324 PCT 

162 

VASSOURA PARA GARI em piaçava natural, com base em madeira resistente, com 
dimensões mínimas de 40x5 cm, com comprimento mínimo (saliente) de 10 cm, 
disposta em no mínimo 4 carreiras de tufos justapostas e homogêneas, de modo a 
preencher toda a base, a fixação das cerdas a base deverá ser firme e resistente. Cabo 
inclinado com comprimento mínimo de 1,20cm, em madeira tratada, polida e sem 
pintura. Tipo: Condor ou similar. 

104 UN 
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163 
KIT DE LIMPEZA PARA PISCINA PENEIRA + CABO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Peneira plástica material resistente, comprimento 
cesta: aprox. 45cm, largura cesta: aprox: 30cm, cabo em alumínio com o 1,5m. 

10 UN 

164 

Algicida de última geração, sem cobre em sua formulação, o Algicida Profissional tem 
duas funções: a de manutenção, prevenindo o surgimento de algas, e o de choque, 
eliminando as algas já existentes. Com maior facilidade - por poder ser usado no 
mesmo dia que o Cloro - e vantagens a mais no tratamento, ele mantém a piscina livre 
de manchas e evita os cabelos esverdeados causados pelos antigos algicidas com 
cobre. Bombona plástica de polietileno de alta densidade, com lacre de segurança e 
tampa com rosca. Tamanho: 5 litros. 

30 GALÃO 

165 

ALGICIDA MANUTENÇÃO (5 L). Algicida de última geração, sem cobre em sua 
formulação, o Algicida Profissional tem duas funções: a de manutenção, prevenindo o 
surgimento de algas, e o de choque, eliminando as algas já existentes. Com maior 
facilidade - por poder ser usado no mesmo dia que o Cloro - e vantagens a mais no 
tratamento, ele mantém a piscina livre de manchas e evita os cabelos esverdeados 
causados pelos antigos algicidas com cobre. Bombona plástica de polietileno de alta 
densidade, com lacre de segurança e tampa com rosca. Tamanho: 5 litros. 

30 GALÃO 

166 

CLORO GRANULADO, pronto p/ uso, com agente desinfetante e oxidante, com alto 
poder bactericida e elevada concentração de agentes ativos, aliada a uma ação 
instantânea acondicionado em embalagem plástica original de fábrica c/ 10 kg, 
contendo especificação do produto, informações do fabricante, químico responsável, 
indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

25 BALDE 

167 
CLORO WEEKEND KIT COM DOIS SACOS 1º saco: Pó branco oxidante, hipoclorito 
de cálcio 30 a 35%. 2º saco: Pó na cor branca a amarelada com presença de grânulos 
finos, floculante/decantador, sulfato de alumínio. Embalagem 4 Kg. 

25 KIT 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 
eletrônica: 

3.1.1. Credenciar-se previamente no sistema BLL, constante da página 
eletrônica. https://bllcompras.com  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento do BLL Compras. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

4.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
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exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente os 
documentos relacionados nos itens seguintes, que conforme o disposto no 
Acórdão 2036/2022 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, podem ser 
apresentados em cópia simples, sem necessidade de autenticação. 

5.3.1.1. A comprovação da Habilitação Jurídica consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

subsequentes, devidamente registrados no caso de Sociedade 
Comercial; 
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c)  Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, em exercício no caso 
de Sociedade por Ações; 

d)  Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 
pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício no caso de Sociedade Civil;  

e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir no caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no Brasil;  

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI para MEI;  

 
5.3.1.2. A comprovação da Regularidade Fiscal consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

b) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF) em plena validade; 
 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – 
CND (INSS), mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 
com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União; 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido 
pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS; 

 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
 

5.3.1.3 A comprovação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá na 
apresentação da prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 
5.3.1.4 A documentação relativa à Qualificação econômico-financeira 
consistirá na apresentação da Certidão Negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
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omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data 
da sua apresentação. 
 
5.3.1.5 – Qualificação Técnica 
a) Comprovação através de publicação no DOU da Autorização de 
funcionamento de titularidade da empresa licitante, em plena validade, 
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde compatível com o objeto licitado, indicando sua localização na 
publicação através de marcador de texto. Para os itens 38, 68, 69, 70, 
71, 72, 73, 74, 75, 81, 82, 83, 84, 85, 97, 98, 99, 116, 117, 118, 121, 122, 
123, 128, 129, 134, 135, 136, 137, 138, 140, 141, 142, 143, 148, 149, 151, 
160, 164, 165, 166 e 167. 

 
b) Conforme o disposto no artigo 5º, da Resolução da Diretoria 
Colegiada – RDC nº 16/2014, as empresas que não estiverem obrigadas 
à emissão da AFE, devem apresentar comprovação da sua não 
obrigatoriedade. 

 
c) Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, 
da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, compatível e 
pertinente ao objeto licitado. Esclarecemos que o requisito exigido no edital 
somente será atendido se a empresa provar que possui em seus 
documentos de habilitação o alvará em si, não sendo suficiente o protocolo 
de requerimento do respectivo alvará, pois o pedido formulado junto ao 
órgão fiscalizador não gera a certeza de que o alvará será emitido.  

 
d) Apresentar ficha técnica do item nº 98 (Detergente em pó 800 g), 
contendo informações detalhadas sobre composição, instruções de uso, 
armazenamento, prazo de validade, certificações e demais dados exigidos 
pelas normas técnicas aplicáveis. A ausência da ficha técnica implicará na 
desclassificação do item da proposta. 
 

5.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 
5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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5.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
5.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
5.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.6 ou 5.7 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário e  total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade integral. 
   

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 
6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 5.10 
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6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6.10. Em caso de pedido de reequilíbrio, a fórmula de análise da solicitação, será a 
equivalência percentual entre a pesquisa de mercado atual e o desconto oferecido pela 
empresa no certame. Ex.: Se um item teve o preço médio fixado pelo instrumento 
convocatório  em R$ 10,00 (dez) reais, e a empresa registrou seu valor em R$ 5,00 
(cinco) reais, significa dizer que a empresa tem capacidade de fornecer o produto por 
50% (cinquenta) por cento do valor de referência da Administração, então se ele desejar 
solicitar reequilíbrio, será realizada nova pesquisa de mercado, e será concedido o 
percentual o reequilíbrio no percentual que ele indicou ser justo na data de sessão; ou 
seja e o produto estiver custando R$ 11,00 (onze reais) a ele será permitido o 
reequilíbrio do produto para R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos). 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
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7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 7.122, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.   

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
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7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.20.2.2. empresas brasileiras; 
7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.  
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
7.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 4.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 5.7 
deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 
35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
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8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, análise dos documentos de habilitação, propostas ou para a 
manifestação recursal a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
8.14. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos 
documentos de habilitação e propostas, e somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia. 
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.10. A habilitação será verificada por meio do Sistema da BLL, nos documentos por 
ele abrangidos. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir.  
 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 
no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
 

9.13. A verificação da exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.12.1. 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 
(dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://www.bonito.ms.gov.br/category/licitacoes-e-contratos/ e 
https://bll.org.br/. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1.1. As sanções e infrações administrativas, serão apuradas e aplicadas, conforme 
as disposições do Decreto Municipal nº 235 de 11 de julho de 2025. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio: https://bll.org.br/.   
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.bonito.ms.gov.br/category/licitacoes-e-contratos/  
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
15.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
15.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada de Habilitação 
15.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 

 
 
 

Bonito/MS, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
Fernanda Siqueira Artigas 

Diretora de Departamento de Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
 

Item Descrição do Produto Qte Unid. 

1 
ASSADEIRA Nº 05, retangular, em alumínio resistente, medidas aproximadas: (C 45 
CM, L 32 CM, A 6 CM). 

19 UN 

2 
BACIA PLÁSTICA (pequena), capacidade mínima p/ 10 (dez) litros, confeccionada em 
polietileno de alta densidade e alta resistência à impacto. 

21 UN 

3 
BACIA PLÁSTICA - 30 LITROS (GRANDE), capacidade mínima p/ 30 (trinta) litros, 
confeccionada em polipropileno de alta densidade e alta resistência à impacto. 

24 UN 

4 
BALDE PLASTICO TIPO PEDREIRO (12 L), confeccionado em polietileno de alta 
densidade PVC, alta resistência a impacto, paredes e fundos reforçados, c/ alça de 
metal, medidas aproximadas: (D 33,0 cm, A 25,5 cm, F 19,9 cm). 

89 UN 

5 

BANDEJA RETANGULAR INOX P/ COZINHA (40 X 30 CM) tamanho médio, formato 
retangular, medindo aproximadamente 40 x 30cm, fabricada em aço inoxidável polido, 
contendo informações do produto e do fabricante estampados e/ou etiquetados na 
peça ou na embalagem. 

30 UN 

6 

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO Nº DIVERSOS 36 AO 41 - COR BRANCA. 
Calçado de uso profissional, tipo impermeável, c/ proteção extra na biqueira, 
confeccionado em policloreto de vinila (PVC) injetado em uma só peça, forrado, solado 
anti-derrapante c/ ranhuras, calcanhar reforçado de forma que facilit e o descalce, cano 
medindo aproximadamente 28cm, embalado individualmente. 

88 PAR 

7 
CESTO DE LIXO BASCULANTE (10 LITROS), com tampa vai e vem, capacidade p/ 
10 litros, fabricado em material plástico resistente, tipo polipropileno, cores variadas. 
Medidas aproximadas: (A 37,0cm, L 20,0cm, C 25,0cm). 

81 UN 

8 
CESTO DE LIXO BASCULANTE - 100 LITROS, com tampa vai e vem,  fabricado em 
material plástico resistente tipo polipropileno, cores diversas. Medidas aproximadas: 
(A 83,5cm, L 45cm, P 45,0cm). 

75 UN 

9 
CESTO DE LIXO BASCULANTE (60 LITROS)  com tampa vai e vem, capacidade p/ 
60 litros, fabricado em material plástico resistente, tipo polipropileno, cores variadas. 
Medidas aproximadas:(A 72cm, L 37cm, P 37cm). 

56 UN 

10 
CESTO DE LIXO C/ PEDAL (10 litros), confeccionado em material plástico resistente 
tipo polietileno, capacidade aproximada de 10 litros, com acionamento da tampa por 
pedal, formato cilíndrico, cores variadas. 

77 UN 

11 

CESTO DE LIXO C/ PEDAL (50 LITROS) confeccionado em material plástico 
resistente tipo polietileno, capacidade aproximada de 50 litros, com acionamento da 
tampa por pedal, formato cilíndrico, cores variadas, dimensões aproximadas 71 x 44 x 
37 cm (a x l x p). 

51 UN 

12 

CESTO DE LIXO TELADO - 10 LITROS, Cesto de lixo para banheiro capacidade 
mínima de 10 L, em  plástico de alta densidade,  vazado, sem tampa, tamanho mínimo: 
30 cm, diâmetro mínimo: 25 cm.  O produto deverá ter etiqueta com a identificação, 
marca do fabricante e capacidade. 

57 UN 

13 
COADOR DE TECIDO 100% ALGODÃO,  na cor branca, para coação de líquidos em 
alta temperatura resistente, dimensões 20x30, cabo com 16 cm de comprimento, com 
variação de +/- 1 cm. 

99 UN 

14 
COLHER DE REFEICAO (EM INOX), confeccionada em aço inox, inteiriça, com 
espessura mínima de 1,0 mm, medindo no mínimo 19 cm 

154 UN 

15 

COLHER DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA, confeccionada em plástico resistente 
atóxico, na cor branca ou translúcida, medindo aproximadamente 10cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 
arestas, acondicionada conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

185 PCT 

16 

CONJUNTO COM 5 POTES PLÁSTICOS medidas aproximadas: pote quadrado 
pequeno alto de 1,2 litros 12x12x13 cm; pote quadrado médio alto de 1,9 litros 
14x14x15 cm; pote quadrado grande alto de 3,8 litros 18x18x17 cm; pote quadrado 
grande alto de 5,6 litros 20X20X20 cm; pote quadrado grande alto de 8,4 litros 
22x22x24 cm. 

66 CJ 

17 
COPO DE VIDRO LISO E ALTO (300 ML), transparente, com capacidade 300 ml, 
diâmetro da boca 70 mm, altura 130 mm e espessura 3 mm. 

200 UN 

18 
COPO DESCARTÁVEL 200ML (PCT C/ 100UN), de poliestireno, para líquidos, 
acondicionados em mangas com 100 copos, com peso mínimo de 198 gramas mangas 

3689 PCT 

1. OBJETO: 
1.1. Registro de preços para aquisição de materiais de cozinha, utensílios e higiene para 
atender a demanda das Diversas Secretarias do Município de Bonito/MS. 
(x)  Natureza Comum  
(  ) Natureza Especial  
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não violadas resistente, devendo constar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravados de 
forma indelével em relevo marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para a reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade do 
copo; os copos deverão estar em conformidade com a norma técnica 14865/2002 
ABNT 

19 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML (PCT C/ 100UN)- com capacidade de 50ml, de 
poliestireno, para líquidos, com capacidade de 50 ml, acondicionados em mangas de 
100 copos, com peso mínimo de 0,75 gramas; mangas não violadas e protegidas em 
caixa de papelão resistente, devendo contar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravados de 
forma indelével em relevo marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade do copo; 
os copos deverão estar em conformidade com a norma técnica 14865/2002 ABNT. 

1619 PCT 

20 
DESENTUPIDOR DE SANITARIO (50 CM), corpo fabricado em borracha, c/ cabo de 
madeira com revestimento plástico medindo aproximadamente 50cm 

38 UN 

21 
ESCORREDOR DE LOUÇAS (EM INOX), com capacidade mínima para 16 pratos, 
com compartimentos apropriados para colocação de pratos, copos e talheres, medindo 
aproximadamente 45cm x 30cm. 

23 UN 

22 
ESCOVA P/ LIMPEZA, confeccionada em polipropileno, formato anatômico, com 
cerdas de nylon, formado ovalado ou retangular, dimensões mínimas 13 cm x 6 cm x 
1cm Composição: Pigmento, matéria sintética e metal. 

44 UN 

23 
ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO, com cerdas de nylon, cabo de plástico 
resistente e base redonda. 

61 UN 

24 
FACA DE COZINHA (EM INOX), para uso na cozinha, grande, com cabo em madeira, 
medidas aproximadas: (L 132 mm, A 39 mm, C 445 mm). 

33 UN 

25 
FACA DE MESA / REFEIÇÃO INTEIRIÇA, fabricada em aço inox, inteiriça, com 
espessura mínima de 2 cm, medindo aproximadamente 21 cm de comprimento. 

176 UN 

26 

GARFO DESCARTAVEL P/ REFEIÇAO (PCT C/ 50 UN), confeccionado em plástico 
resistente atóxico, na cor translúcido/branca, medindo aproximadamente 15 à 16cm 
de comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas 
ou arestas, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

103 PCT 

27 

GARRAFA TERMICA DE PRESSAO - 1.000ML (CHA, LEITE,CAFE), corpo 
confeccionado em material plástico resistente, tampa de pressão, ampola interna em 
vidro térmico, c/ capacidade mínima de 01 litro, indicada p/ acondicionar chá, leite, café 
e outros líquidos, com ISO 9001. 

40 UN 

28 

GARRAFA TERMICA DE PRESSAO - 1.800ML (CHÁ, LEITE, CAFÉ), corpo 
confeccionado em material plástico resistente, tampa de pressão, ampola interna em 
vidro térmico, c/ capacidade mínima de 1.800 ml, indicada p/ acondicionar chá, leite, 
café e outros líquidos, com ISO 9001. 

58 UN 

29 
GARRAFA TERMICA P/ AGUA - 05 LITROS, corpo confeccionado em material 
plástico resistente, tampa de pressão rosqueável e alça ergonômica p/ transporte, 
capacidade mínima de 05 litros, indicada p/ acondicionar água, suco e outros líquidos. 

27 UN 

30 

GUARDANAPO DE PAPEL - PEQUENO (PCT C/ 100UN), medindo aproximadamente 
23,5 x 22cm, confeccionado em fibras 100% naturais, na cor branco, c/ boa capacidade 
de absorção, sem furos, isento de materiais estranhos ou sujidades, pacote c/ 100 
unidades. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do 
produto, procedência de fabricação e data de fabricação e validade. 

681 PCT 

31 
Jarra com tampa, bico e alça. Em vidro, capacidade de 2 litros, transparente, para uso 
em copa/cozinha. 

38 UN 

32 Jarra de vidro transparente (mínimo 02 litros). 27 UN 

33 

LEITEIRA TIPO HOTEL- 3,4 LITROS, nº 16, fabricada em alumínio resistente, 
capacidade aproximada de 3,4 litros, alça c/ cabo em madeira acabada e envernizada, 
composição e informações do fabricante. medidas aproximadas: (D 16 cm, A 16 cm, 
Volume 3,4 litros). 

16 UN 

34 
LEITEIRA TIPO HOTEL 6,3 L, nº 20, fabricada em alumínio resistente, capacidade de 
6,3 litros, alça c/ cabo em madeira acabada e envernizada, composição e informações 
do fabricante, medidas aproximadas: (D 20 cm, A 20 cm, Volume 6,3 litros). 

21 UN 

35 
MANGUEIRA DE JARDIM (50 METROS), medindo no mínimo 50 m, em PVC 
(Policloreto de Vinila) 100% virgem. Espessura mínima 1mm, pressão de trabalho 
mínima 8,0kgf/cm2, ruptura máxima 25kgf/cm2, diâmetro interno mínimo 3,17mm. 

35 ROLO 

36 
PÁ COLETORA P/ LIXO (GALVANIZADA), medindo no mínimo 54cm, com aparador 
em metal resistente, medindo no mínimo 20 x 20, cabo em madeira e com ponteira. 

85 UN 

37 

PANELA DE PRESSÃO DOMÉSTICA 10 LITROS, nº 45, c/ capacidade mínima de 10 
litros, fabricada em alumínio polido de 1ª qualidade, c/ válvula (escape de pressão) e 
trava de segurança, anel de vedação na tampa, cabo c/ pegador em material atérmico, 
contendo selo de garantia, composição e informações do fabricante, certificada pelo 
INMETRO. 

15 UN 
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38 

PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA (C/ 03UN), embalagem com 03 unidades, fragrância 
diversas, contendo tensoativo não iônico dodecibenzeno sulfonato de sódio, 
emoliente, coadjuvante, corante e fragrância. Deverá conter na embalagem lote, data 
de fabricação e data de validade, nome do responsável técnico 

524 PCT 

39 
PENEIRA P/ COZINHA - PLÁSTICA (25 CM), com 25 cm de diâmetro, corpo e cabo 
em material plástico resistente. 

31 UN 

40 
PILHA ALCALINA TIPO PALITO AAA, fabricada em níquel metal, carga de 
aproximadamente 1.5v, acondicionadas em cartela c/ 02 unidades. 

680 CARTE 

41 
PILHA ALCALINA TIPO PEQUENA AA, fabricada em níquel metal, carga de 
aproximadamente 1.5v, acondicionadas em cartela c/ 02 unidades. 

430 CARTE 

42 
PORTA FILTRO PARA CAFE Nº 103, em material plástico térmico com bordas 
reforçadas. 

25 UN 

43 
SUPORTE P/ COPO DESCARTAVEL - AGUA, material acrílico, material extremidade 
inox, transmitância transparente, uso copos descartáveis, capacidade copo 180/200 
ml, tamanho 13x12x48cm. 

36 UN 

44 

SUPORTE PARA SABONETE LIQUIDO, COM RESERVATÓRIO  900 ML, com visor 
de nível do produto, de polietileno de alto impacto, com kit para fixação na parede 
incluindo buchas e parafusos. embalagem contendo identificação do produto e marca 
do fabricante. 

63 UN 

45 
VASILHA EM PLASTICO C/ TAMPA, plástico resistente com tampa, com capacidade 
para 50L. 

16 UN 

46 
VASSOURA DE PALHA (sisal), tufo de aproximadamente 15 cm de diâmetro amarrado 
com arame resistente, cabo de madeira. 

40 UN 

47 
VASSOURA DE PIAÇAVA, 20 x 3 cm, corpo de madeira, cabo em madeira medindo 
aproximadamente 1,50 m. 

42 UN 

48 
XICARA DE CAFE C/ PIRES, de vidro transparente, com capacidade para no mínimo 
50 ml e vidro colorido ou não. 

208 UN 

49 
PRATO DE VIDRO (RASO), de vidro transparente, cores variadas, para refeição, 
resistente, vidro temperado, original do fabricante, e informações do fabricante, 
estampado na embalagem. 

174 UN 

50 
JARRA PLÁSTICA C/ TAMPA, confeccionada em material plástico resistente, 
transparente, c/ capacidade mínima de 04 litros, indicada p/ acondicionar água, suco 
e outros líquidos, contendo selo de garantia, composição e informações do fabricante. 

28 UN 

51 
BORRIFADOR DE AGUA (500 ML). Confeccionado em material plástico resistente, na 
cor branca, com capacidade de 500ml. 

125 UN 

52 
Caixa plástica tipo cuba, capacidade 16 litros, largura externa 300mm, altura 97mm, 
comprimento 510 mm, na cor branca com tampa. 

30 UN 

53 
COLHER DESCARTAVEL P/ CAFE, medindo 8,5cm,  pacote com 200 unidades, em 
material atóxico próprio para contato com alimentos. 

79 PCT 

54 
GARFO DE MESA / REFEIÇÃO, em aço inoxidável, cabo inteiriço sem emenda, 
medindo aproximadamente 19,6cm de comprimento, peso mínimo de 31,7g. 

192 UN 

55 GARRAFA TERMICA INOX (2.500ML) 36 UN 

56 
Pano de chão alvejado saco duplo costurado, grosso, 40 x 60 centímetros. 100% 
algodão. 

202 UN 

57 Pano de chão xadrez 60x35. 218 UN 

58 
PRATO DE VIDRO (FUNDO), de vidro transparente, cores variadas, para refeição, 
resistente, vidro temperado, original do fabricante, e informações do fabricante, 
estampado na embalagem. 

112 UN 

59 

TABUA DE CARNE - 50X50CM (EM POLIETILENO), confeccionada em polietileno de 
1ª qualidade, inquebrável e impermeável, formato retangular, c/ uma das extremidades 
em forma de alça, indicada p/ cortar carne ou legumes, medindo aproximadamente 50 
x 50 cm (C x L), na cor branco. 

21 UN 

60 
BULE EM ALUMÍNIO, resistente, com cabo de madeira e tampa em alumínio, medidas 
aproximadas: D 13,5 cm, A 21,5 cm, Volume 3 litros. 

28 UN 

61 
Canecão em alumínio batido, para uso em cozinha material resistente, sem partes de 
madeira, capacidade de 2 litros 

28 UN 

62 
Chaleira em alumínio resistente, capacidade para aproximadamente 3 litros, com alça 
de madeira e tampa em alumínio. 

31 UN 

63 Colher para refeição em alumínio, cabo inteiriço sem emenda. 114 UN 

64 

COPO DESCARTÁVEL 180ML (PCT C/ 100UN), de poliestireno, para líquidos, 
acondicionados em mangas com 100 copos, com peso mínimo de 198 gramas mangas 
não violadas resistente, devendo constar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravados de 
forma indelével em relevo marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para a reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade do 
copo; os copos deverão estar em conformidade com a norma técnica 14865/2002 
ABNT 

3834 PCT 

65 
Faca em aço inox inteiriça, com espessura mínima de 2,0 cm, medindo no mínimo 21 
cm. 

136 UN 
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66 
Faca profissional, em aço inoxidável, para corte em frango, suínos e bovinos, cabo 
antimicrobial, tamanho da lâmina 10 polegadas 

17 UN 

67 Porta bolo (boleira) em vidro com c/ tampa, com no mínimo 30 cm. 43 UN 

68 
ACIDO MURIATICO (FRASCO C/ 1L), em liquido composto de HCL+H2O incolor para 
limpeza em geral, acondicionado em frasco contendo 1 litro do produto. 

954 FRASC 

69 

AGUA SANITARIA (FRASCO C/ 1L), concentração mínima de 02% de cloro ativo, 
pronto p/ uso, composição básica: hipoclorito de sódio, carbonato de sódio e água, 
acondicionada em embalagem plástica original de fábrica c/ 01 litro, contendo 
especificação do produto, informações do fabricante, químico responsável, indicações, 
precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

3085 UN 

70 

ÁLCOOL LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, 70%,, límpido, incolor, isento de material em 
suspensão, volátil, composto por álcool etílico hidratado, Teor alcoólico (° INPM 92,8-
93,5 II0 GL 95,0-96,0) PH (Puro 6,0-8,0) embalagem plástica PEAD (polietileno de alta 
densidade). Embalagem de 5 L. 

734 UN 

71 

BRILHA ALUMINIO (FRASCO C/ 500 ML), indicado p/ uso doméstico, à base de 
glicerina c/ grande eficácia na neutralidade p/ o usuário. acondicionado em frasco c/ 
500ml, contendo especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

170 FRASC 

72 

CERA LÍQUIDA incolor, embalagem plástica de 850ml, auto brilho, pronto uso, (para 
uso sem auxílio de enceradeira), composição: parafina, cera de carnaúba, 
emulsificante, alcalinizante, plastificante, coadjuvante, formol, perfume, água, com 
validade mínima de até 180 dias. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote e validade. 

219 UN 

73 

DESINFETANTE - USO GERAL, embalagem de 2 litros diversos aromas (eucalipto, 
lavanda, floral, talco entre outros) concentrado e perfumado, com tampa de rosca. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote e validade. 

1933 GALÃO 

74 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE (FRASCO C/ 360ML), embalagem reciclável e 
aerosol, validade de no mínimo 3 anos a partir da data de fabricação, produto não 
contendo CFC, inofensivos para camada de ozônio, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

921 FRASC 

75 

DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, CONCENTRADO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 500 ML, para lavagem de utensílios de copa/cozinha e aplicação para 
remoção de gordura e sujeira em geral, com tampa de bico econômico, composição: 
Alquil benzeno sulfonado de sódio linear, alquil bezeno sulfonato de trietanolamina, 
lauril éster sulfato de sódio, coco amido propil betaína, sulfato de magnésio, EDTA, 
formol, corante, perfume e água, com tensoativo biodegradável. O produto deverá 
conter o nome do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro ou 
notificação no ministério da saúde, testado e aprovado por dermatologistas. 

2249 UN 

76 
ESPONJA DE LA DE AÇO CARBONO (PCT C/ 08UN), o produto deve ter registro no 
Ministério da Saúde. Embalado em pacotes de 60 g (peso líquido) com 8 und cada, 
com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

574 PCT 

77 

ESPONJA DUPLA FACE MULTI-USO (PCT C/ 03UN), medindo no mínimo 110 x 75 
x 20 mm, composição de espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, parte verde com fibra sintética com abrasivo, para limpeza pesada, parte 
amarela espuma de poliuretano, para limpeza mais leve. 

376 PCT 

78 
FILTRO DE PAPEL P/ CAFE N°103 (CX C/ 40UN), para coação de líquidos em alta 
temperatura, resistente, aba para facilitar a abertura, 100% celulose, caixa com 40 
unidades. 

164 CX 

79 
FLANELA P/ LIMPEZA - 30X50CM, confeccionada em tecido 100 % algodão, alta 
absorção de umidade, bordas overiocadas, medindo aproximadamente 30 x 50cm, cor 
amarela, acondicionada em embalagem plástica individual. 

616 UN 

80 

GARFO DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA, confeccionado em plástico resistente 
atóxico, na cor branco ou translúcido, medindo aproximadamente 10cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 
arestas, acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

132 PCT 

81 
LIMPA PEDRA (EMBALAGEM 1L), combinação de ácido clorídrico sulfônico, água e 
corante. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote e validade. 

532 UN 

82 

LIMPA VIDROS E ACRILICOS (FRASCO C/ 500 ML), líquido, perfumado, princípio 
ativo: lauril éter sulfato de sódio, ideal p/ limpeza de superfícies vitrificadas, 
acondicionado em frasco c/ 500ml, contendo especificação do produto, informações 
do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação 
e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

266 FRASC 



 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE BONITO 
 

Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito/MS – CEP 79 290 000 - Fone: (67) 3255 1351 
CNPJ: 03.073.673/0001- 60 - Site: www.bonito.ms.gov.br 

 

 
 

FLS 

83 

LIMPADOR CONCENTRADO (FRASCO 500ML), para limpeza pesada, com no 
mínimo 500 ml, que contenha em sua formulação linear alquil benzeno sulfonato de 
sódio, tensoativo não iônico, alcalinizante, éter glicólico, álcool, com tampa e bico 
econômico. Indicado para remover gorduras, fuligem, poeira, para limpeza de cozinha, 
banheiro, pias e azulejos. 

253 FRASC 

84 

LIMPADOR MULTI-USO (FRASCO C/ 500 ML), concentrado, de uso doméstico, com 
no mínimo de 500 ml, aromas diversos com embalagem plástica e bico dosador. 
Composição: alquil benzeno sulfonato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrante, fragrância e água. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

643 FRASC 

85 

LUSTRA MOVEIS (FRASCO C/ 500ML), a base de silicone, perfume suave e ação de 
secagem rápida, acondicionado em frasco c/ 500ml, contendo especificação do 
produto, informações do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de 
uso, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 

140 UN 

86 

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA (P, M, G OU GG). Em látex natural e dorso em 
neoprene, anti-derrapante, anatômica, forro 100% algodão anti-alérigo, ideal para 
serviços gerais de limpeza, acondicionada em embalagem original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, procedência e data de fabricação. 
O produto deverá ter Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

264 PAR 

87 
PALHA DE AÇO Nº 0, embalagem plástica com 25g, original do fabricante com 
indicação de uso. 

126 UN 

88 
PANO DE LIMPEZA MULTI-USO (PCT C/ 05UN), de ação bactericida, c/ ondas e 
furinhos  que auxiliam na retirada de sujeiras, pacote c/ 05 unidades contendo 
informações do fabricante. 

192 PCT 

89 
PANO P/ LIMPEZA DE CHÃO, medindo no mínimo 80x50cm, alvejado, 100% algodão, 
alta absorção de umidade, com costuras laterais, com informações do fabricante e 
composição estampado no corpo da peça. 

372 UN 

90 

PANO P/ LIMPEZA DE COPA-COZINHA, confeccionado em tecido 100% algodão, alta 
absorção, fácil enxágue, alta resistência, c/ selo ou etiqueta fixados na peça, contendo 
a composição e informações do fabricante, medindo aproximadamente 70 x 42cm, na 
cor branco. 

233 UN 

91 

PAPEL ALUMÍNIO, medindo aproximadamente 45cm de largura x 6,5m de 
comprimento, sem furos e isento de sinais de oxidação, acondicionado conforme a 
praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

94 ROLO 

92 

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA - 30MX10CM (PCT C/ 04 ROLOS), não reciclado, 
branco, macio, sem perfume, contento 04 rolos, em embalagem plástica, picotado e 
gofrado ou texturizado, 100 % virgem, folha dupla de alta qualidade, cada rolo com 30 
metros, informação do fabricante estampados na embalagem. Certificado pela ISO 
9001:2000. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote e validade. 

5217 PCT 

93 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO (C/250 FOLHAS) uso sanitário, de 
primeira qualidade, padrão luxo, interfolhado, 2 dobras, branca, com 100% de fibras 
celulósicas, macia, com alta absorção, papel não reciclado, medidas aproximadas de 
23 x 21cm, em pacote com 5 maços de 250 folhas cada um; e embalagens aceitáveis: 
maços separados referencialmente por tiras plásticas e fardos acondicionados em 
plástico ou duplamente embalados (plástico seguido de papel). 

2252 PCT 

94 

PRATO DESCARTAVEL P/ SOBREMESA (PCT C/ 10UN), confeccionado em plástico 
resistente atóxico, na cor branco, medindo aproximadamente 15cm de diâmetro, isento 
de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, acondicionado 
conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e integridade do produto 
até seu uso, pacote c/ 10 unidades. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

514 PCT 

95 REFIL P/ RODO DE ALUMINIO - 60CM, borracha preta. 111 UN 

96 
RODO DE ALUMINIO - 60CM, c/ 01 (uma) lâmina em borracha reforçada, removível, 
macia, fixada na parte inferior da base, medindo aproximadamente 60cm, cabo de 
alumínio medindo aproximadamente 1,50m de comprimento. 

148 UN 

97 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO EMBALAGEM (C/ 05 UNIDADES), de 200g cada, 
com registro do Ministério da Saúde, químico responsável, validade mínima de 24 
meses a partir da entrega do produto. 

102 PCT 

98 

Detergente em pó para lavagem de roupas, uso doméstico, acondicionado em 
embalagem original do fabricante, em caixa de papelão resistente, com peso líquido 
mínimo de 800 g, de qualidade e desempenho equivalentes aos produtos das marcas 
OMO, Tixan Ypê ou Brilhante, admitindo-se qualquer outro fabricante que atenda 
integralmente às especificações técnicas descritas neste item. O produto deverá 
possuir formulação contendo, no mínimo, tensoativo aniônico biodegradável (como 
alquil benzeno sulfonato de sódio), agentes alcalinizantes, sequestrantes, 

1123 CX 
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coadjuvantes, agente antirredepositante, enzimas, branqueador óptico, fragrância, 
corante e carga, sendo adequado para lavagem manual e em máquina. Deverá estar 
devidamente regularizado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
na categoria de saneante domissanitário, conforme legislação vigente, constando na 
embalagem número de registro ou notificação, nome e CNPJ do fabricante ou 
importador, responsável técnico quando exigido, composição, modo de uso, 
advertências, data de fabricação e prazo de validade. 

99 

SABONETE LIQUIDO (GALAO C/ 5L), p/ higienização das mãos, bacteriostático, c/ 
hidratante, amaciante e essência aromatizante, acondicionado em embalagem original 
de fábrica, galão c/ 05 litros, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de uso, data 
de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

401 GALÃO 

100 
SACO PLASTICO DE LIXO, 150 LITROS, 12 MICRA...Saco de lixo na cor azul com 
dimensões 900 mm x 1050 mm, espessura 12 micras e capacidade de 150 litros. 
Extremamente reforçado. Pacote com 05 unidades 

356 PCT 

101 

SACO PLASTICO P/ LIXO 100L (PCT C/ 05UN), em polietileno, capacidade p/100 
litros, espessura mínima de 12 micras, acondicionado em embalagem plástica original 
de fábrica, contendo especificação do produto, informações do fabricante, indicações 
e precauções de uso, pacote c/05 unidades 

4159 PCT 

102 
SACO PLASTICO P/ LIXO 15L (PCT C/ 10UN), espessura mínima de 12 micras, 
reforçado, em polietileno, sanfonado lateralmente e com costura eletrônica no fundo, 
resistente, pacote com no mínimo 10 unidades. 

1062 PCT 

103 

SACO PLASTICO P/ LIXO 200L (PCT C/ 5UN), capacidade para 200 litros, reforçado, 
em polietileno, sanfonado lateralmente e com costura eletrônica no fundo, resistente, 
medindo aproximadamente 90 x 113 cm, com espessura do plástico de no mínimo 15 
micras, pacote com no mínimo 5 unidades. 

15403 PCT 

104 

SACO PLASTICO P/ LIXO 30L (PCT C/ 10UN), reforçado, em polietileno, sanfonado 
lateralmente e com costura eletrônica no fundo, resistente, medindo aproximadamente 
59 x 62 cm, com espessura do plástico de 10 micra, pacote com no mínimo 10 
unidades. 

1772 PCT 

105 

SACO PLASTICO P/ LIXO 50L (PCT C/ 10UN), em polietileno, capacidade p/ 50 litros, 
espessura mínima de 10 micras, acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica, contendo especificação do produto, informações do fabricante, indicações e 
precauções de uso, pacote c/ 10 unidades. 

1612 PCT 

106 
TOUCA DESCARTAVEL (SANFONADA), com elástico nas bordas, confeccionada em 
não tecido, 100% prolipropileno, hipoalergenica, não estéril, fabricada mediante 
costura ultrasonica, tamanho único, cor branca, pacote ou caixa com 100 unidades. 

165 CX 

107 
VASSOURA DE NYLON, cerdas c/ ponta desfiada, corpo de madeira medindo 
aproximadamente 30 x 05cm, c/ cabo de no mínimo 1,50m de comprimento. 

149 UN 

108 

VASSOURA DE PELO TIPO DOMESTICO, para uso doméstico com base pintada, 
dimensões aproximadas: (C 30 cm x L 4,5 cm x A 3,5 cm) com cerdas de nylon, com 
altura de 5 cm com aproximadamente 92 tufos, cabo de madeira cedro medindo 1,30 
m e diâmetro de 22 mm. deverá constar no produto etiqueta com dados de 
identificação do fabricante e marca. 

94 UN 

109 

SACO PLASTICO P/ LIXO 200L (UNITÁRIO), capacidade para 200 litros, reforçado, 
em polietileno, sanfonado lateralmente e com costura eletrônica no fundo, resistente, 
medindo aproximadamente 92 X 115 cm, com espessura do plástico de no mínimo 15 
micras. 

5300 UN 

110 

PALITO DE DENTE (CX C/ 100UN), confeccionado em madeira de 1ª qualidade, 
isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, caixa c/ 100 unidades (palitos). A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação do produto e procedência de 
fabricação. 

50 CX 

111 
RASTELO - VASSOURA, PLASTICA, 26 DENTES: Uso Jardim/Rastelo, Material 
Polipropileno De Alta Resistência, 26 Dentes, Cabo De Madeira De 120 M. 

123 UN 

112 Rastelo plástico 37x8cm, 14 dentes com cabo. 45 UN 

113 
TRAVESSA DE VIDRO COM NO MINIMO (2,2 L). Com alavanca de pressão e alça 
para transporte. 

17 UN 

114 

CANECA PLASTICA COMUM - 300 ML (COR AZUL), não descartável, confeccionada 
em polipropileno homopolímero injetado, virgem e atóxico, pigmentado na cor azul 
escuro, alça fechada medindo aproximadamente 0,78mm de altura x 0,77mm de 
diâmetro interno na parte superior c/ cantos arredondados, peso aproximado de 48g, 
capacidade volumétrica de no mínimo 300ml, espessura de parede mínima de 
2,20mm, adequada p/ suportar temperaturas de até 100 °C, contendo selo de garantia, 
deverá estar de acordo com a Resolução 105 de 19/05/1999 da ANVISA e suas 
atualizações e demais especificações das normas NBR 11737 e NBR 11738 da 
Associação Brasileira Normas Técnicas e composição e informações do fabricante. 

132 UN 
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115 

COLHER DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO, confeccionada em plástico resistente 
atóxico, na cor branca ou translúcida, medindo aproximadamente 15 à 16cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 
arestas, acondicionada conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

84 PCT 

116 
BRILHA INOX (FRASCO C/ 500 ML), que realça o brilho do inox, em embalagem 
plástica reciclável, com selo de garantia. 

258 FRASC 

117 

INSETICIDA DOMÉSTICO AEROSSOL - MATA TUDO (FRASCO C/ 300 ML) (multi-
uso), sem componentes à base de petróleo, indicado p/ uso doméstico, eficaz contra 
baratas, formigas, moscas, mosquitos e pernilongos, acondicionado em frasco c/ 
300ml, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

630 FRASC 

118 
LIMPA PISO (EMBALAGEM 2 LITROS), composto de tensoativo não iônico, 
sequestrante, neutralizante, conservante, água, corante. Tipo removex ou similar. 

375 UN 

119 
Sacola plástica medindo 30cm de altura x 40cm de largura - pacote com 1000 
unidades. 

3 PCT 

120 

TOALHA DE BANHO  (simples), felpuda, confeccionada em tecido tingido 100% 
algodão, medindo aproximadamente 0,70 x 1,30m, na cor branca ou colorida. O 
produto deverá ter selo e/ou etiqueta fixados na peça, contendo a composição do 
tecido e informações do fabricante. 

60 UN 

121 

CREME DENTAL 90G (ADULTO), em pasta ou gel, sabor menta, contendo em sua 
composição: carbonato de cálcio e fluor entre 1.100 e 1.200 PPM, acondicionado em 
embalagem flexível original do fabricante c/ no mínimo 90g, constando externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, marca comercial, procedência de 
fabricação e prazo de validade estampados na embalagem. O produto deverá ser 
certificado pela ABO - Associação Brasileira de Odontologia. 

125 UN 

122 

SABONETE ADULTO EM BARRA (90G), à base de glicerina, c/ fragrâncias diversas 
e agradável, acondicionado em embalagem original de fábrica c/ peso aproximado de 
90g, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

60 UN 

123 

SHAMPOO P/ CABELO ADULTO (FRASCO C/ 300ML), indicado p/ todos os tipos de 
cabelos, suave, anti-alérgico, acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade, frasco c/ 300ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

120 FRASC 

124 

TOALHA DE ROSTO  (simples), felpuda, confeccionada em tecido tingido 100% 
algodão, medindo aproximadamente 0,50 x 0,80m, na cor branca ou colorida. O 
produto deverá ter selo e/ou etiqueta fixados na peça, contendo a composição do 
tecido e informações do fabricante. 

55 UN 

125 
CHINELO DE DEDO, infantil,  unissex, modelo tradicional, confeccionado em 
borracha, para uso diário, tamanhos variados nº 16 ao 24. 

10 PAR 

126 
CHINELO DE DEDO, infanto-juvenil, unissex, modelo tradicional, confeccionado em 
borracha, para uso diário,  tamanhos variados nº 25 ao 32. 

10 PAR 

127 
CHINELO DE DEDO Unissex, modelo tradicional, confeccionado em borracha, para 
uso diário, nº Diversos do 33 ao 40. 

10 PAR 

128 

CONDICIONADOR P/ CABELO - NEUTRO, indicado p/ todos os tipos de cabelos, 
suave, anti-alérgico, acondicionado em embalagem plástica original de fábrica, 
contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade, 
frasco c/ 300ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

50 FRASC 

129 

ESCOVA DENTAL (USO ADULTO), indicada p/ higiene bucal de uso adulto; corpo e 
âncora em polipropileno e pigmentos atóxicos; c/ cerdas de nylon macias, 
arredondados e fixados na base; cabo reto c/ formato anatômico, opaco ou 
transparente, cores variadas; acondicionada em embalagem plástica individual, 
constando externamente especificação do produto, informações do fabricante, marca 
comercial e procedência de fabricação. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. 

40 UN 

130 

LENÇOL PARA BERÇO, confeccionado em 100% algodão, com elástico, medindo no 
mínimo 0,60 x 1,35m (L x C), na cor branca. O produto deverá apresentar selo ou 
etiqueta fixados na peça, contendo a identificação do produto, composição e 
informações do fabricante. 

80 UN 

131 

LENÇOL P/ CAMA DE SOLTEIRO  (com elástico), confeccionado em tecido 50% 
algodão e 50% poliéster, fio penteado 30/1, medindo no mínimo 1,30 x 2,30m (L x C), 
na cor branco. O produto deverá apresentar selo ou etiqueta fixados na peça, contendo 
a identificação do produto, composição e informações do fabricante. 

100 UN 

132 
PENTE P/ CABELOS - COM CABO  (uso adulto), indicado p/ pentear e desembaraçar 
os cabelos, corpo fabricado em material plástico resistente, não-tóxico, c/ 

10 UN 
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espaçamentos uniformes entre os dentes, medindo aproximadamente 25cm de 
comprimento, contendo as informações do fabricante. 

133 
PRENDEDOR DE ROUPAS, corpo fabricado em madeira resistente, mola em arame 
reforçado anti-ferrugem, medindo aproximadamente 09cm, acondicionado embalagem 
c/ 12 unidades. 

70 PCT 

134 
ABSORVENTE COM ABAS...Absorvente íntimo com abas, cobertura suave, formato 
que se ajusta a qualquer calcinha, confeccionado com fibras entrelaçadas para 
absorção de fluxo menstrual, contra vazamentos. Pacote com no mínimo 16 unidades. 

48 PCT 

135 

ALCOOL GEL 70%, gel à base de álcool para higienização, a 70%, com ação anti-
séptica, sem enxágue.  Composição: Álcool etílico, polímero carboxílico, neutralizante, 
umectante, conservante, quelante e água deionizada.  Prazo de Validade: 24 meses a 
partir da data de fabricação. Embalagem: 5 litros. 

211 GALÃO 

136 

AMACIANTE DE ROUPAS (02 L), a base de cloreto de dialquil dimetil amônio, 
coadjuvante, acidulante, preservante, corante, perfume e água, com tampa abre e 
fecha com lacre de rosquear. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote e validade. 

240 UN 

137 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL (FEMININO)...Desodorante 
aerosol, uso feminino, testado dermatologicamente, sem álcool e sem corante. Frasco 
com 150mL. 

50 FRASC 

138 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL (MASCULINO)...Desodorante 
aerosol, uso masculino, testado dermatologicamente, sem álcool e sem corante. 
Frasco com 150mL. 

50 FRASC 

139 

FOSFORO PALITO LONGO - (CX C/ no mínimo 200 PALITOS), com 5cm cada, área 
de riscagem com vida útil compatível com o número de palitos da embalagem. Material 
com o selo do INMETRO. Embalagem com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

76 CX 

140 

LUVA PROCEDIMENTO TAMANHOS P,M OU G (NÃO CIRÚRGICA). Confeccionada 
em borracha natural (Látex), íntegro e uniforme, formato anatônico, ambidestra, 
lubrificada com material bio-absorvível em quantidade adequada, resistente a tração, 
atóxica, hipoalêrgenica, não estéril, embalada em caixa com 100 unidades, com dados 
de identificação, procedência e validade. 

41 CX 

141 

PROTETOR / BLOQUEADOR SOLAR - FPS 50  (hidratante), loção suave, à prova d 
água, hipoalergênica, c/ alta proteção contra queimaduras solares provenientes dos 
raios UVA e UVB, indicada p/ peles que necessitam de um maior poder umectante, 
acondicionada em frasco c/ 120ml, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo 
de validade. 

192 FRASC 

142 

SABONETE INFANTIL EM BARRA (90G), para bebê, à base de glicerina, c/ 
fragrâncias diversas e agradável, acondicionado em embalagem original de fábrica c/ 
peso aproximado de 90g, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, químico responsável, indicações, precauções de uso, data 
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 meses. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde. 

80 UN 

143 

SHAMPOO P/ CABELO INFANTIL (FRASCO C/ 200ML), indicado p/ todos os tipos de 
cabelos, suave, anti-alérgico, acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica, contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, 
químico responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de 
validade, frasco c/ 200ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

100 FRASC 

144 
Sacola plástica medindo 38cm de altura x 48cm de largura - pacote com 1000 
unidades. 

2 PCT 

145 
Máscara descartável c/elastano atóxica hipoalergênica 100 polipropileno, não estéril, 
não inflamável. C/50 unidades. 

2346 CX 

146 
PALHA DE AÇO INOX, embalagem plástica com 25g original do fabricante, com 
indicação de uso. 

78 UN 

147 

Papel toalha medindo no mínimo 20x22cm, folha simples, brancas, intercaladas tipo 
interfolhas, macias e absorvente, 100% fibra celulósicas, (embalagem com 02 rolos 
com 60 folhas), com informações do fabricante e composição estampados no corpo 
da embalagem. 

4112 PCT 

148 
QUEROSENE  (FRASCO C/ 900ML), embalagem com no mínimo 900 ml, composição: 
hidrocarbonitos 100% destilado de petróleo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote e validade. 

86 FRASC 

149 REPELENTE, frasco com 200ml. 77 FRASC 

150 

Papel Higiênico em rolo, gofrado, branco, com 100% fibras celulósicas, rolo de 
220mx09cm, não reciclado, com tubete interno reforçado de 60mm, com no mínimo 
04 fitas em papelão. Fragrância: neutra Embalagem: o acondicionamento do papel 
higiênico, em rolos, sob a forma de embalagem coletiva com 8 unidades, deverá ser 
resistente e adequada para suportar o manuseio e as condições do transporte ou da 
estocagem sem romper-se. Deverá atender as exigências previstas na portaria 153, 
de 19/maio/2008 - Inmetro. Na embalagem deverão constar informações do fabricante, 
marca, especificações do produto, composição e número de lote.  

289 PCT 
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151 

ALCOOL ETILICO 92,8° INPM, desinfetante bactericida, hidratado, uso doméstico, 
acondicionado em embalagem plástica original de fábrica, frasco c/ 01 litro, contendo 
externamente especificação do produto, informações do fabricante, químico 
responsável, indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

178 FRASC 

152 
PANÃO CRU PARA LIMPEZA (80X90CM), medindo 80 x 90cm, extra grande, para 
limpeza pesada, uso residencial, hospitalar e industrial. Composição 85% algodão no 
mínimo. Embalagem com 01 unidade. 

323 UN 

153 
JARRA PLÁSTICA C/ TAMPA, confeccionada em material plástico resistente, 
transparente, c/ capacidade mínima de 02 litros, indicada p/ acondicionar água, suco 
e outros líquidos, contendo selo de garantia, composição e informações do fabricante. 

20 UN 

154 Jarra de vidro (1,5 l). 19 UN 

155 
PILHA ALCALINA - GRANDE  (D), fabricada em níquel metal, carga de 
aproximadamente 1.5v, acondicionadas em cartela c/ 02 unidades. 

96 UN 

156 Travessa de vidro com no mínimo (3,2 l) 12 UN 

157 

DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA INTERFOLIADO (23 X 23 CM). Confeccionado 
em polipropileno, super-resistente. Design clean e moderno. Com visor frontal para 
indicar o nível do produto, facilitando a reposição. Trava de segurança. Acompanha kit 
de instalação. Indicado para uso com papéis500 folhas com 2 dobras (23cm x 23cm) 
ou250 folhas com3 dobras (23cm x 27cm). 

59 UN 

158 

Coador de café industrial tamanho mínimo de 19,5 cm de diâmetro e 22 cm de 
profundidade. Em flanela 100% algodão , cabo isolado de madeira ou material 
resistente, tamanho : industrial extra grande, tamanho mínimo de 19,5 cm de diâmetro 
e 22 cm de profundidade. 

109 UN 

159 
Coador de café industrial em flanela 100% algodão , cabo isolado de madeira ou 
material resistente, tamanho : industrial extra grande, tamanho mínimo de 15 cm de 
diâmetro e 22 cm de profundidade. 

75 UN 

160 
Removedor - limpa pedras composição tensoativo aniônico, adjuvante, coadjuvante. 
removedor de sujeiras em pedras e pisos rústicos. (tipo pedrex ou similar) galão de 5 
litros. declarar o número de registro junto a ANVISA. 

318 GALÃO 

161 
BOBINA DE PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, na cor branca, cada rolo com 600 metros, 
pacote com 08 rolos de 600 metros cada. 

324 PCT 

162 

VASSOURA PARA GARI em piaçava natural, com base em madeira resistente, com 
dimensões mínimas de 40x5 cm, com comprimento mínimo (saliente) de 10 cm, 
disposta em no mínimo 4 carreiras de tufos justapostas e homogêneas, de modo a 
preencher toda a base, a fixação das cerdas a base deverá ser firme e resistente. Cabo 
inclinado com comprimento mínimo de 1,20cm, em madeira tratada, polida e sem 
pintura. Tipo: Condor ou similar. 

104 UN 

163 
KIT DE LIMPEZA PARA PISCINA PENEIRA + CABO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Peneira plástica material resistente, comprimento 
cesta: aprox. 45cm, largura cesta: aprox: 30cm, cabo em alumínio com o 1,5m. 

10 UN 

164 

Algicida de última geração, sem cobre em sua formulação, o Algicida Profissional tem 
duas funções: a de manutenção, prevenindo o surgimento de algas, e o de choque, 
eliminando as algas já existentes. Com maior facilidade - por poder ser usado no 
mesmo dia que o Cloro - e vantagens a mais no tratamento, ele mantém a piscina livre 
de manchas e evita os cabelos esverdeados causados pelos antigos algicidas com 
cobre. Bombona plástica de polietileno de alta densidade, com lacre de segurança e 
tampa com rosca. Tamanho: 5 litros. 

30 GALÃO 

165 

ALGICIDA MANUTENÇÃO (5 L). Algicida de última geração, sem cobre em sua 
formulação, o Algicida Profissional tem duas funções: a de manutenção, prevenindo o 
surgimento de algas, e o de choque, eliminando as algas já existentes. Com maior 
facilidade - por poder ser usado no mesmo dia que o Cloro - e vantagens a mais no 
tratamento, ele mantém a piscina livre de manchas e evita os cabelos esverdeados 
causados pelos antigos algicidas com cobre. Bombona plástica de polietileno de alta 
densidade, com lacre de segurança e tampa com rosca. Tamanho: 5 litros. 

30 GALÃO 

166 

CLORO GRANULADO, pronto p/ uso, com agente desinfetante e oxidante, com alto 
poder bactericida e elevada concentração de agentes ativos, aliada a uma ação 
instantânea acondicionado em embalagem plástica original de fábrica c/ 10 kg, 
contendo especificação do produto, informações do fabricante, químico responsável, 
indicações, precauções de uso, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde. 

25 BALDE 

167 
CLORO WEEKEND KIT COM DOIS SACOS 1º saco: Pó branco oxidante, hipoclorito 
de cálcio 30 a 35%. 2º saco: Pó na cor branca a amarelada com presença de grânulos 
finos, floculante/decantador, sulfato de alumínio. Embalagem 4 Kg 

25 KIT 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal n.º 14 de 02 de fevereiro de 2024.  
1.3. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 



 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE BONITO 
 

Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito/MS – CEP 79 290 000 - Fone: (67) 3255 1351 
CNPJ: 03.073.673/0001- 60 - Site: www.bonito.ms.gov.br 

 

 
 

FLS 

 
2. VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do artigo 84, da Lei 14133/21, bem como poderá ter seu quantitativo renovado 
nos termos do PARECER nº 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, desde que 
comprovado o preço vantajoso e conforme previsto no planejamento da contratação, 
qual seja, este subitem deste Termo de Referência e constantes no Estudo Técnico 
Preliminar. 
2.2. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, pois possuem a 
finalidade de suprir as necessidades diárias da Administração Pública em todos seus 
setores. Podendo dessa forma, considerando o princípio da economicidade, 
notadamente no que se refere aos custos com a realização de novos processos 
licitatórios, e desde que as condições e preços permaneçam vantajosos à 
Administração, ser o contrato objeto de prorrogação. 
 
3. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1. Os itens deverão ser entregues nos endereços informado pelo requisitante, 
através da requisição/ordem de fornecimento, em dias úteis das 07h às 11h e das 13h 
as 17h. 
3.2. A licitante vencedora ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento 
efetuada no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados do envio da requisição ou pedido 
de compra, não podendo exigir quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete. 
3.3.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
3.4. Em caso de recusa dos itens, a licitante vencedora deverá substituir os mesmos, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus para administração. 
3.5. Os produtos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume, 
composição, origem, dados do importador (caso seja importado) e instruções de uso. 
3.6. Os itens deverão estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na 
proposta, devendo ser de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação e 
com prazo de validade (se houver) de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo 
máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. 
Deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 
3.7. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas 
adaptações correrão por conta exclusiva da licitante vencedora. 
3.8. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer 
outro fator que possam causar danos ou contaminação aos usuários. 
 
4. DA GARANTIA 
4.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
4.2 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição do 
produto que apresentar vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias.  
4.3 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
da Contratada, aceita pela Contratante.  
4.4 O custo referente ao transporte do produto coberto pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada.  
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5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
5.1 Com a aquisição dos itens presente no processo busca-se atender as demandas 
existentes das diversas Secretarias, assim para manter os trabalhos administrativos e 
operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis 
aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com 
eficiência, continuidade e economia, visando a manutenção de limpeza dos ambientes, 
uma vez que é de suma importância manter a higienização dos setores para o bem 
estar, tanto dos servidores e usuários que compõem as secretarias, quanto para a 
própria conservação dos bens públicos. Logo, a aquisição dos itens que serão citados 
no momento oportuno é de suma importância para os diversos setores desta Prefeitura.  
5.2 A aquisição dos itens e componentes é essencial para assegurar a continuidade, 
eficiência e qualidade dos cronogramas exercidos pelas Secretarias demandantes. 
 
6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1 A aquisição visa atender as demandas existentes das diversas secretarias 
pertencentes ao Município de Bonito – MS. Os descritivos dos itens encontram-se nos 
Documentos de Formalizações de Demandas, bem como a especificação detalhada 
neste Termo de Referência. 
6.2 Os itens deverão estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na 
proposta, devendo ser de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação e 
com prazo de validade (se houver) de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo 
máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. 
Deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 
 
7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
7.1 A presente contratação atenderá aos seguintes requisitos: 

7.1.1 As empresas contratadas deverão realizar o fornecimento dos itens de 
acordo com a necessidade, ou seja, sob demanda das diversas Secretarias 
municipais. 
7.1.2 Os itens deverão estar de acordo com as especificações detalhadas 
neste termo de referência;  
7.1.3 Os itens solicitados deverão estar de acordo com as normas nacionais 
de comercialização do produto; 
7.1.4 O prazo da contratação deverá ser, de no mínimo, 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura. Maiores informações deverão constar no contrato ou 
instrumento equivalente. 
7.1.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
7.1.6 Ficha Técnica do Produto: 

         7.1.6.1     Os licitantes deverão obrigatoriamente apresentar, no momento da 
participação na licitação, a ficha técnica do item nº 98 (Detergente em pó 800 g), 
contendo informações detalhadas sobre composição, instruções de uso, 
armazenamento, prazo de validade, certificações e demais dados exigidos pelas 
normas técnicas aplicáveis. A ausência da ficha técnica implicará na desclassificação 
do item da proposta. 
 
8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 O objeto será executado, conforme a demanda de cada secretaria participante 
do certame, por meio da emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço. 
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8.2 O prazo de entrega dos itens será de 7 (sete) dias, contados da Autorização de 
Fornecimento, podendo ser realizada de forma parcelada, conforme solicitação da 
Contratante.  
8.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
 
9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A 
EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA 
9.1 O contrato/ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.5 A execução do contrato/ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato conforme decreto nº 115 de 16 de abril de 2025, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117 caput), legalmente designados. 
9.6 O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará (ão) a execução do contrato/ARP, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
10 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

10.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
10.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
10.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas 
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pelos serviços e pela perfeita execução do contrato. 

 
10.2 DO PAGAMENTO  

10.2.1 O pagamento será no prazo estabelecido no Decreto n° 232, de 11 de 
julho de 2025, mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 
devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena 
validade, previstas na Lei 14.133/2021. 
10.2.2 A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes 
documentos quando da entrega: 

10.2.2.1 Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o 
fornecimento das quantidades de itens solicitados e entregues na Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço; 
10.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.2.2.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
10.2.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10.2.3   A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações, poderá implicar no não recebimento. 

 
11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
12 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação através de publicação no DOU da Autorização de funcionamento 
de titularidade da empresa licitante, em plena validade, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
compatível com o objeto licitado, indicando sua localização na publicação 
através de marcador de texto. Para os itens 38, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 
75, 81, 82, 83, 84, 85, 97, 98, 99, 116, 117, 118, 121, 122, 123, 128, 129, 134, 
135, 136, 137, 138, 140, 141, 142, 143, 148, 149, 151, 160, 164, 165, 166 e 
167. 

 
b) Conforme o disposto no artigo 5º, da Resolução da Diretoria Colegiada – 
RDC nº 16/2014, as empresas que não estiverem obrigadas à emissão da AFE, 
devem apresentar comprovação da sua não obrigatoriedade. 
 
c) Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da 
esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, compatível e pertinente ao 
objeto licitado. Esclarecemos que o requisito exigido no edital somente será 
atendido se a empresa provar que possui em seus documentos de habilitação o 
alvará em si, não sendo suficiente o protocolo de requerimento do respectivo 
alvará, pois o pedido formulado junto ao órgão fiscalizador não gera a certeza de 
que o alvará será emitido.  

 
13 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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13.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 
13.2 A administração opta por não divulgar os valores referenciais. O sigilo do valor 
de referência é um auxiliar útil à Administração na busca pela proposta mais vantajosa, 
visto que, a depender da concorrência existente em razão do objeto, eventual 
divulgação poderia fazer o licitante se restringir a obedecer ao limite estabelecido, 
afastando eventual negociação efetivamente proveitosa. Assim, a ânsia em maximizar 
a obtenção de oferta mais proveitosa justifica, por si só, que a informação quede restrita 
aos autos do processo administrativo, em anexo complementar, conforme possibilita o 
art. 24 da Lei 14.133/2021. 
13.3 Destarte, a divulgação do orçamento pode comprometer uma das finalidades do 
procedimento licitatório, a seleção da proposta mais vantajosa, de modo que a avaliação 
dos princípios administrativos incutidos no certame de faça necessária, em especial 
quando de eventual requerimento de divulgação. 
 
14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 O presente processo trata-se de uma ata de registro de preços, não havendo a 
necessidade de informar nem vincular a dotação orçamentária de imediato. A cada novo 
pedido de compra, a secretaria solicitante irá verificar a disponibilidade financeira e  
informar antes do pedido a dotação orçamentária para a referida compra. 
14.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício de acordo 
com os participantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

Bonito/MS, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
Elaborado por: 
 

Geremias Silva dos Santos 
Setor de Compras 

 
 
 
Autorizado: 
 

               ______________________________ 
               Elcio da Silva Casanova  

             Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  
 

Contrato celebrado entre o Município de 
Bonito/MS e a empresa.............................. 

 
O MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso de Sul, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 03.073.673/0001-60, com endereço na Rua 
Pilad Rebuá, 1780, centro, Bonito/MS, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
JOSMAIL RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº. 966.350 
SSP/MS e CPF/MF nº. 078.627.328-39, residente e domiciliado na Rua Coronel Pilad 
Rebuá, n. 1175, Centro, Bonito/MS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 13.736.496/0001-08, representado pela Secretária 
xxxxxxxxxx, brasileira portadora do RG Nº. xxxxxxxxx SSP/MS e CPF/MF Nº. xxxxxxxxx, 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.487.793/0001-92, 
representado pelo Secretário xxxxxxxxxxxx, brasileiro portador do RG Nº. xxxxxxxx 
SSP/MS e CPF/MF Nº. xxxxxxxxxx e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 11.803.371/0001-28, representado pela Secretária Ana Carolina Colla 
Rodrigues, brasileira, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 25.175.836-9 SSP/SP 
e inscrita no CPF nº. 720.936.991-91, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BONITO - IPSMB, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno (Autarquia Municipal), inscrito no CNPJ sob o n° 37.198.728/0001-80, com 
endereço na Rua 24 de Fevereiro, nº. 1.830, Centro, Bonito/MS, neste ato, representado 
pela Diretora Presidente do Instituto Sra. Rosileia Gomes Xavier, brasileira, funcionária 
pública, portadora do RG nº. 866747 SSP/MS e CPF/MF nº.  762.128.231-20, doravante, 
denominados CONTRATANTES e a empresa..................., neste ato, representada pelo 
Sr........................, doravante, denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações, bem como alterações desta mesma redação, supletivamente, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem 
como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL 
1.1 – Este instrumento contratual fundamenta-se no PROCESSO LICITATÓRIO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2026, com base na Lei Federal nº 14.133/21 e demais 
legislaçõespertinentes.  
1.2 – Relativamente ao disposto no presente Contrato, aplicam-se subsidiariamente as 
disposições da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 – O presente termo tem por objeto o registro de preços para aquisição de 
materiais de cozinha, utensílios e higiene para atender a demanda das Diversas 
Secretarias do Município de Bonito/MS, conforme Ata de Julgamento e Proposta de 
Preços, parte integrante da licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°. xx/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
3.1 – O valor total ajustado é de R$ ......... (.........), discriminado conforme anexos. 
3.2 – Os preços inicialmente contratados, poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) 
meses, contadas da data de referência do orçamento da Administração, por meio do 
IPCA. 
3.3 – O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
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daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores. 
3.4 – Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Administração Municipal deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 
apurada. 
3.5 – Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços contratados e o 
fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode 
cumprir as obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder 
o pedido de fornecimento. 
3.6 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à 
época do registro – equação econômico-financeira. 
3.7 – Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item, observado do disposto 
no Decreto Municipal n° 44 de 02 de fevereiro de 2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 
4.1 – O pagamento será efetuado de acordo com o a execução total do serviço, no prazo 
estabelecido no Decreto n° 232, de 11 de julho de 2025, mediante apresentação da Nota 
Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de 
regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021.  
4.2 – A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos 
quando da entrega: 

4.2.1 – Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o 
fornecimento das quantidades de itens solicitados e entregues na Autorização 
de Fornecimento/Ordem de Serviço; 
4.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.2.3 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
4.2.4 –   Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

4.3 – A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, poderá implicar no não recebimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO (ART. 
105, ART. 92 IV, VII, XVIII E §3º) 
5.1 – O presente contrato fluirá pelo prazo de _(__)a partir da publicação do extrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), encerrando-se em __de ______ de 
___ . 
5.2 O fornecimento do equipamento deverá ocorrer conforme previsto no edital, e de 
acordo com a solicitação da Secretaria requisitante, no prazo máximo estipulado no 
Termo de Referência, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
5.3 A Administração Pública poderá se recusar a receber os produtos licitados, caso 
este esteja em desacordo com as especificações do termo de referência, circunstância 
esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 
5.4 O equipamento licitado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de 
qualidade. 
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5.5 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega,observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência e ETP, deste Contrato. 
5.6 Os preços poderão ser reajustados, após decorridos 12 (doze) meses, contados da 
data da apresentação da proposta, por meio de índices oficiais, aplicando-se para este 
objeto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
6.1 – Compete ao CONTRATANTE: 

6.1.1 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
6.1.2  Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos, 
respeitada a ordem e quantitativos a serem fornecidos. 
6.1.3 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 
6.1.4 – Rejeitar o item entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Contratada. 
6.1.5 – Efetuar o pagamento dentro das condições estabelecidas no edital; 
6.1.6 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato. 

6.2 – Compete à CONTRATADA: 
6.2.1 – Entregar os itens de acordo com aquele adjudicado e especificado na 
proposta, devendo ser de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação 
e com prazo de validade de no mínimo 70% (setenta) por cento do prazo máximo 
indicado na embalagem, devidamente apropriados para uso, a contar da data do seu 
recebimento definitivo. Os itens deverão ser entregues devidamente embalados, de 
forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local indicado da entrega. 
6.2.2 – A contratada ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no 
prazo máximo de 07 (dete) dias contados do envio da requisição ou pedido de 
compra, não podendo exigir quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete. 
6.2.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 
6.2.4 - Em caso de recusa dos itens, a licitante vencedora deverá substituir os 
mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus para 
administração. 
6.2.5 – Os itens deverão estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na 
proposta, devendo ser de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação e 
com prazo de validade (se houver) de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo 
máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. 
Deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 
6.2.6 – O pedido dos itens será parcial, podendo ser efetuados diariamente ou 
conforme necessidade da Secretaria, feita mediante pedido de compra/requisição 
dentro do prazo legal. 
6.2.7 – Os itens deverão ser entregues nos endereços informado pelo requisitante, 
através da requisição/ordem de fornecimento, em dias úteis das 07h às 11h e das 
13h às 17h. 
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6.2.8 – Todas as despesas relativas à entrega do item e respectivas adaptações, 
bem como taxas, diferenças de ICMS, encargos de qualquer natureza e quaisquer 
custos incidentes correrão por conta exclusiva da Contratada. 
6.2.9 - O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato/ata 
de registro de preços será de 05 (cinco) dias, contados da convocação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente 
contrato, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

XXXXX XXXXXX XXXXX XXXXX XXXXXXXX. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1 - Em conformidade com o art. 124, da Lei 14.133/21, caso sejam necessárias 
alterações no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as 
partes, mediante termo aditivo. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
9.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a. advertência verbal ou escrita. 
b. multas. 
c. declaração de inidoneidade e, 
d. suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
9.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas. 
9.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na execução 
dos serviços; 
b. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do 
contrato. 
c. 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos 
previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d. suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Bonito/MS, por prazo não superior a dois anos; 
e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
f. perda da garantia contratual, quando for o caso. 
9.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
9.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
9.6 A multa definida na alínea “a”, “c”, será descontada de imediato dos pagamentos 
das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada 
por ocasião do último pagamento. 
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9.7 A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “c” acima referida, na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO:  
10.1 – São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais 
motivos previstos em lei e neste instrumento: 
10.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam 
a execução do objeto do contrato; 
10.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual; 
10.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, art. 137 da lei 14.133/21; 
10.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 
10.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados; 
10.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 
do contrato. 
10.1.7 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no 
art.137, da lei 14.133/21; 
10.1.8 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da 
administração promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de 
destrato; 
10.1.9 Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse 
da CONTRATANTE fica está obrigada a comunicar por escrito com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 – O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:  
a) a CONTRATADA que não entregar os materiais no prazo estipulado do Termo de 
Referência contados da data do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou 
interrompê-los, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
b) Contratada subcontratar a totalidade dos serviços; 
c) a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros 
o presente Contrato, em parte que constitua elemento essencial do objeto; 
d) a CONTRATADA não atender às exigências do CONTRATANTE relativamente à 
reparação de serviços executados com imperfeição ou ainda por imperícia; 
e) as multas aplicadas a CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, o 
montante correspondente a 5%(cinco por cento) do valor do Contrato; 
f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 
previstas neste Contrato ou dele decorrentes; 
g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos observados na Lei 14.133/2021. 
11.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista na lei 14.133/2021, ocasião em que fará jus apenas à percepção 
dos honorários do período trabalhado. 
11.3 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da 
exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e 
demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 
a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
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b) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos retenção dos créditos decorrentes do Contrato 
até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
c) A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos na lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1 – O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em 
veículo de divulgação Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 
13.1 – Aplica-se a Lei n.º 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e 
em especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização do presente contrato será realizada pelo Município de Bonito/MS 
através da Secretaria de xxxxxxxx; 
14.2 A fiscalização realizada pelo Município não exclui responsabilidade da detentora 
da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1 O presente contrato obedecerá à Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, aplicando-se as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com 
as obrigações assumidas em decorrência do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para 
a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com 
a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 
 
Bonito/MS, .....de .............. de 2026. 

 
...................................................., 

Prefeito Municipal. 
 

....................................................., 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

....................................................., 
 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

....................................................., 
Secretaria Municipal de Turismo. 

 
.............................................................................................., 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Bonito 
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Contratada 

 
 

.......................................... 
Procurador Jurídico - OAB/--. 

Testemunhas: 
 
1ª)...............................                
         2º)................................ 

 
 

PUBLICADO NO SITE 
da Prefeitura, conforme Art.91 

da Lei Orgânica Municipal. 
 

Em _____/_____/_________. 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xx/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2026 - Registro de Preços 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos xxx dias do mês de xxx de 2025, o MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato 
Grosso de Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
03.073.673/0001-60, com endereço na Rua Pilad Rebuá, 1780, centro, Bonito/MS, 
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, JOSMAIL RODRIGUES, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº. 966.350 SSP/MS e CPF/MF nº. 078.627.328-
39, residente e domiciliado na Rua Coronel Pilad Rebuá, n. 1175, Centro, Bonito/MS, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº. 
13.736.496/0001-08, representado pela Secretária xxxxxxxxt, brasileira portadora do 
RG Nº. xxxxxx SSP/MS e CPF/MF Nº. xxxxxxxxx, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 11.803.371/0001-28, representado pela Secretária Ana 
Carolina Colla Rodrigues, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº. 25.175.836-9 SSP/SP e inscrita no CPF nº. 720.936.991-91, FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.487.793/0001-92, 
representado pelo Secretário Juliane Ferreira Salvadori, brasileiro portador do RG Nº. 
001065067 SSP/MS e CPF/MF Nº. 216.569.608-93, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BONITO - IPSMB, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno (Autarquia Municipal), inscrito no CNPJ sob o n° 37.198.728/0001-80, 
com endereço na Rua 24 de Fevereiro, nº. 1.830, Centro, Bonito/MS, neste ato, 
representado pela Diretora Presidente do Instituto Sra. Rosileia Gomes Xavier, 
brasileira, funcionária pública, portadora do RG nº. 866747 SSP/MS e CPF/MF nº.  
762.128.231-20; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas (dados 
das empresas), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2026, processo administrativo 
n.º xxx/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto 
Municipal nº 77/2025, no Decreto Municipal nº 15/2024, aplicando, no que couber, 
subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objetivo da presente Ata é o registro dos preços mais vantajosos para a 
Administração Pública, para aquisição futura de xxxxxxxxxxxx (DESCREVER TODOS 
OS ITENS), em atendimento da(s) Secretaria(s) Municipal(is) de xxxxxxxxx, com 
fornecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 – Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
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Item Especificação Und Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca Valor Total 

1 Xxxxxxxxxxx Und xxx    

 
2.2 – No preço registrado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou 
indiretas que venham a incidir sobre eles, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
3.1 – O pagamento será efetuado de acordo com o a execução total do serviço, no prazo 
estabelecido no Decreto n° 232, de 11 de julho de 2025, mediante apresentação da Nota 
Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de 
regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021.  
3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de 
Bonito/MS.  
3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.  
3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  
3.5 – O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório.  
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO  
4.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos 
do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.2 – Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades das Secretarias.  
4.3 – Reserva-se a Prefeitura Municipal de Bonito/MS o direito de não aceitar o produto 
cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as 
especificações solicitadas.  
4.4 – A contratada ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo 
máximo de 07 (dete) dias contados do envio da requisição ou pedido de compra, não 
podendo exigir quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete. 
4.5 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
4.5 - Em caso de recusa dos itens, a licitante vencedora deverá substituir os mesmos, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus para administração. 
4.6 – Os itens deverão estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na 
proposta, devendo ser de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação e 
com prazo de validade (se houver) de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo 
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máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. 
Deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 
4.7 – Os itens deverão ser entregues nos endereços informado pelo requisitante, através 
da requisição/ordem de fornecimento, em dias úteis das 07h às 11h e das 13h às 17h. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES  
5.1 – Da Prefeitura Municipal de Bonito/MS:  
5.1.1 – Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, 
desde que em igualdade de condições, a preferência no serviço, sempre que os forem 
compatíveis com os preços de mercado, constatados mediante prévia e ampla pesquisa.  
5.1.1 – Negociar com a detentora de Registro de Preços, sempre os preços de mercados 
resultantes da pesquisa de preços estiverem menores que os registrados.  
5.1.2– Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 
cumprimento dos termos da ata de registro de preços devidamente assinada, anotado 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicado as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante vencedora;  
5.1.3 – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, forma e prazos estabelecidos neste 
edital e na ata de Registro de Preços a ser firmada entre as partes, procedendo-se a 
retenção dos tributos devidos, consoante a Legislação vigente;  
5.1.4 – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
5.1.5 – Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;  
5.1.6 – Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho;  
5.1.7 – Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.  
 
5.2 – Da Detentora da Ata:  
5.2.1 – Sempre que notificada, o Município efetivará a contratação, após pesquisa de 
mercado, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes a 
notificação, para assinar o contrato/ata de registro de preços e retirar a Nota de 
Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste certame. Recebida a requisição, 
a empresa vencedora do certame obriga-se a;  
5.2.2 – Atender a ordem de Fornecimento do Município.  
5.2.3 – Fornecer os itens objeto desta ata solicitada pelo Município, sem que com isso 
haja qualquer custo adicional.  
5.2.4 – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital;  
5.2.5 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão 
nenhum vínculo com o Município;  
5.2.6 – Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou terceiros, por culpa 
ou dolo, não servindo com excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver 
acompanhamento e fiscalização por parte do Município;  
5.2.7 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente.  
5.2.8 – Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle de cumprimento 
do objeto contratado, sempre que solicitado pelo Município de Bonito/MS.  
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5.2.9 – O Município de Bonito/MS reserva-se o direito de rejeitar qualquer produto que 
não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não 
poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução do fornecimento.  
5.2.10 – Todas as despesas concernentes ao objeto desta ata serão a expensas da 
licitante vencedora.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora.  
6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 7.1 – O presente processo trata-se de uma ata de registro de preços, não havendo a 
necessidade de informar nem vincular a dotação orçamentária de imediato. A cada novo 
pedido de compra, a secretaria solicitante irá verificar a disponibilidade financeira e  
informar antes do pedido a dotação orçamentária para a referida compra. 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício de acordo 
com os participantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
8.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções:  
I. advertência;  
II. multa;  
III. impedimento de licitar e contratar;  
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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8.2.1 A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do item 8.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  
8.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 
sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o 
valor total da solicitação/ordem de fornecimento.  
8.2.3 Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 
inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.  
8.2.4 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do item 8.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 
item/lote.  
8.2.5 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do item 8.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do 
item/lote.  
8.2.6 Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1.  
8.2.7 Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 
hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
8.1.  
8.2.8 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Bonito/MS, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas.  
8.2.9 Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o 
limite máximo de 30% (trinta por cento).  
8.2.10 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.  
8.2.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou 
será cobrada judicialmente.  
8.2.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
8.2.13 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
9.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; exceto por motivos justificados.  

9.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas 
as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, 
seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.  

9.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.  
9.3 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer 
tempo.  
9.4 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo.  
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9.5 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar 
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
9.6 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Gerenciador da Ata de Registro de Preço 
deverá convocar o fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a 
adequá-lo à média apurada, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações.  
9.7 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis.  
9.8 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  
9.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido;  
9.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente 
registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro MENOR PREÇO e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.  
9.11 Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados e o 
fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 
9.12 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à 
época do registro – equação econômico-financeira. 
9.13 Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item, observado do disposto 
no Decreto Municipal n° 44 de 02 de fevereiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1 A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.  
 

10.1.1 A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:  
a. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;  
b. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 
Administração não aceitar sua justificativa;  
c. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 
do registro de preços;  
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços.  
e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado e a detentora não aceitar a redução;  
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f. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas 
pela administração;  
g. Sempre que ficar constatada que a prestadora perdeu qualquer das 
condições de habilitação e/ou qualificações exigidas na licitação.  
 

10.2 A comunicação de rescisão será feita por e-mail ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de 
preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios por 1 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o registro de preço a partir da última publicação.  
10.3 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilidade de cumprir as exigências da ata.  

10.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento do preço registro deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.  
10.3.2 Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais 
licitantes classificadas, nos termos do disposto neste edital para mediante a sua 
concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E DA 
ADESÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
11.1 Os fornecimentos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados, caso a caso, pelo ordenador de despesa correspondente ou por quem 
aquele delegar competência para fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de 
mercado, onde se verifique o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de 
mercado.  
11.2 Os fornecimentos decorrentes desta ata serão formalizados através da emissão da 
Nota de Empenho e respectiva Ordem Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata.  
11.3 Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) conforme lei 14.133/2021.  
11.4. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

11.4.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
11.4.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
11.4.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

11.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

11.5.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

11.6.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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11.7.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
11.8. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
11.9. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
11.10. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES  
12.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL  
13.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº.xxx/2026, bem como os documentos a ele referentes, 
além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1 Integram esta Ata, o edital da PREGÃO ELETRONICO nº xx/2026 a proposta da 
empresa ......................................... classificada em 1º lugar no certame 
supranumerado.  
14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ão os princípios gerais de direito.  
 
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para 
a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com 
a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Bonito, ........ de ............................. de 2026. 
 

Prefeito Municipal. 
....................................................., 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
....................................................., 
Secretaria Municipal de Saúde. 

....................................................., 
Secretaria Municipal de Turismo. 
....................................................., 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Bonito 
 
 

Detentora da Ata 
 

..........................................., 
Procurador Jurídico - OAB/--. 

Testemunhas: 
 
1ª)...............................                                                       2º)................................ 

 
PUBLICADO NO SITE 

da Prefeitura, conforme Art.91 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Em _____/_____/_________.  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

Ao(a) Agente de Contratação e equipe de apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ................../2026 
 
Pelo presente instrumento, a  empresa ..........................................., CNPJ nº 
........................., com sede na ......................................................................, através de 
seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(1) Declaramos, para os devidos fins que a Empresa atende todas as condições de 
habilitação, conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições 
técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para 
o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
(2) Declaramos, para todos os fins que não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal 
nº9.854/1999). 

 
(3) Declaramos, para todos os fins que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
(4) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
(5) Declaramos que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
(6) Declaramos, para fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
quanto à nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública 
Federal, estadual ou Municipal. 
 
(7) Declaramos, para todos os fins que a empresa não foi declarada inidônea por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com 
o poder público. 
 
(8) Declaramos, para todos os fins que não possuímos em nosso quadro 
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societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 
 
(9) Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, 
de acordo com os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante 
e complementar do Edital, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, 
assim como disponibilidade técnico-operacional suficiente e satisfatória, afim de 
assegurar à Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso 
venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na 
forma da Lei. 
 
(10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por esse Município, que o (a) responsável legal 
da empresa é o (a) Sr.º (a) ............................................................, Portador(a) do RG 
sob o nº ..........................., e CPF sob o nº ........................................., cuja função/cargo 
é ....................................(sócio / administrador / procurador / diretor / etc.), responsável 
pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 
 
(11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato / Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
 
(12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Departamento de Licitações e Contratos desse Município, sob pena 
de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

___________________-____, ____ de ____________ de 2026. 
 
 

 
______________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA para os fins dispostos no Edital de Pregão Eletrônico 
n. ________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA INDIVIDUAL, conforme artigo 68 da Lei Complementar nº. 123 e 
alterações, de 14/12/2006 e resolução CGSN nº. 58, de 27 de abril de 2009; 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e 
posteriores alterações 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar 
n. 123/2006 e posteriores alterações 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei complementar n. 123/2006 e alterações e posteriores alterações. 
 
 

___________________-____, ____ de ____________ de 2026. 
 
 
 

 
___________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(Contador ou Técnico Contábil) 
Carimbo CRC 

 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a 
condição jurídica da empresa licitante. 

 
 

 


